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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS  
PROJETO ESPORTIVO: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

PROCESSO nº: 71000.049996/2019-18 – SLI: 1915533-60 

 
➢ AMPARO NA LEGISLAÇÃO: Lei de Incentivo ao Esporte nº 11.438/2006 e Decreto nº 6.180/2007 

 

➢ MODALIDADE DA SELEÇÃO DA PROPOSTA: MENOR PREÇO 
 

➢ FORMA E REGIME DE CONTRATAÇÃO: DIRETA 
 

➢ DATA E HORÁRIO DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: até as 17:00 h, do dia 04/01/2023 
 

➢ LOCAL: Rua Guilherme Krueger, 85 - Sala 1 - 89.212-240 - Floresta - Joinville - SC 
 
➢ DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE QUALIFICAÇÃO: Dia 05/01/2023 

 

➢ CONTRATAÇÃO: a partir de 06/01/2023 
 

 
Ao Associação Paralímpica de Joinville, com amparo no Termo de Compromisso firmado no processo nº 
71000.049996/2019-18, torna a público para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local 
acima indicado, fará SELEÇÃO DE PROPOSTAS, na modalidade pesquisa de preços para o fornecimento de 
serviço, conforme descrito neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1.  A presente SELEÇÃO DE PROPOSTAS tem como objetivo fornecer Recursos Humanos relacionados a seguir: 
 

 
Recursos 
Humanos 

Detalhamento Quantidade Meses 

 
 

Preço 
Unitário 

(R$) 

 
Valor 

Total (R$) 

1.3 AF Fisioterapeuta  

Conforme tabela de custos de 
Recursos Humanos - Fisioterapeuta C: 

responsável pela prevenção e 
tratamento de lesões dos atletas, teto 

salarial de R$3.890,00. Forma de 
contratação: Pessoa jurídica 

prestadora de serviços especializados. 

1 10 

 

 

 
1.2. O local de entrega dos serviços será Rio de Janeiro, sendo o local informado em contrato. 
 
1.3. Será declarada vencedora, a proposta com o menor valor total. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS as Pessoas jurídicas sediadas no País, que, no 
momento da contratação, estejam regularmente inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
 

2.2. Poderá ser solicitada a apresentação das seguintes certidões negativas: INSS (Previdenciária), FGTS, 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Receita Estadual e Receita Municipal. 

 
 
 

3. DAS PROPOSTAS E DOS ANEXOS 
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3.1. As propostas deverão ser redigidas em português e com valores expressos em moeda nacional e, além 

da completa identificação do Participante (razão social, CNPJ, inscrição municipal e/ou estadual, 
endereço, telefone, e-mail de contato e pessoa de contato), assinada pelo representante legal, devem 
ser apresentadas em papel timbrado ou, na sua falta, com identificação da razão social da Participante 
em todas as páginas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

 
3.2. As propostas deverão ser firmes e precisas, limitadas a rigorosamente ao objeto desta SELEÇÃO DE 

PROPOSTAS, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a 
ter mais de um resultado, sob pena de não serem consideradas. 

 
3.3. As propostas não poderão ter validade inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 
3.4. As propostas devem ser enviadas com as informações mínimas definidas no ANEXO I – Modelo de 

Proposta. 
 

4. DO ENVIO DE PROPOSTAS 
 

As propostas deverão ser entregues em envelope lacrado no seguinte endereço: Rua Guilherme Krueger, 

85 Sala 1 - Joinville - SC - 89212-240 ou e-mail: apjjoinville@gmail.com sendo responsabilidade do 

Participante a confirmação do recebimento da proposta. 

4.1. Não serão consideradas as propostas recebidas depois do prazo de apresentação de propostas fixado 
neste Edital. Para efeito de verificação do prazo, será considerada a data de recebimento dos 
documentos no endereço ou e-mail acima indicados. 
 

5. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
 

5.1. Encerrado o prazo para recebimento de propostas, o representante do Associação Paralímpica de 
Joinville fará a verificação do atendimento das exigências quanto ao enquadramento das propostas 
nos termos deste Edital. 
 

5.2. As propostas serão avaliadas e classificadas pelo representante do Associação Paralímpica de Joinville, 
que divulgará o resultado até a data indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

5.3. As Participantes serão classificadas em ordem crescente de preços, sendo declarada vencedora aquela 
que atender ao objeto deste Edital e apresentar o menor valor máximo total, considerando também o 
limite do valor do preço unitário. 
 

5.4. Concluída a verificação das propostas, o representante do Associação Paralímpica de Joinville 
preparará para publicação do Resultado do Edital de Seleção de Propostas, apresentando as empresas 
participantes em ordem crescente os preços apresentados e o motivo que ensejou sua escolha. 
 

5.5. A Participante melhor classificada deverá estar apta no prazo de até 7 (sete) dias para a entrega dos 
produtos, indicado no item 1.1, deste Edital. 

 
6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

6.1. A divulgação dos resultados desta Seleção deverá ocorrer até a data fixada no preâmbulo deste Edital. 
 

6.2. Os resultados serão divulgados pelo Associação Paralímpica de Joinville e afixados em local de fácil 
acesso no local de realização, pelo menos 1(um) dia após esta Seleção. 

 
7. RESPONSABILIDADE(S) DO(S) VENCEDOR(ES) 
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7.1. A(s) participante(s) vencedora(s) obriga(m)-se a cumprir as suas obrigações constantes deste Edital e 

seus Anexos, sem prejuízo das concorrentes das normas aplicáveis e da natureza da atividade. 
 
8. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 
 

8.1. Aprovada a proposta, a entidade vencedora será convocada para assinatura do contrato, a qual deverá 
fazê-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados a partir de sua convocação. 
 

8.2. Na hipótese da entidade vencedora não comparecer para assinar o Contrato no prazo estipulado, será 
convocada a Participante remanescente, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições da sua proposta. 
 

9. DO PAGAMENTO 
 

9.1. O pagamento objeto deste Edital será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da 
entrega do material / serviço e apresentação da Nota Fiscal. 

a) Na Nota Fiscal deverá discriminar o tipo de serviços fornecido: quantidade, valor unitário, valor 
total, 
 

b) Devem ser incluídas as seguintes informações na nota fiscal. 
 

➢ Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 
➢ Processo nº: 71000.049996/2019-18 

 

9.2. As propostas que, qualificadas, não forem contratadas por insuficiência de recursos financeiros, 
poderão ser contratadas posteriormente, no caso de desistência, impossibilidade ou desqualificação 
de Participante(s) anteriormente convocada(s) para contratação. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. A divulgação do resultado desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS, não indicará em direito à contratação. 
 

10.2. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, poderão ser processadas e julgadas pelo Poder Judiciário, no Foro Central da 
Comarca de Joinville, com exclusão de qualquer outro. 

 
Joinville , 22 de dezembro de 2022. 

 
 
 

 
Sandra Mendes 

Diretor Presidente 
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Rua Anita Garibaldi, nº 664, sala 05, Anita Garibaldi, Joinville/SC 
apjjoinville@gmai.com  |  www.apjjoinville.com.br 

Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

Processo: 71000.049996/2019-18 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Edital de Seleção de Propostas 

 
 

Item 1.3 AF – Fisioterapeuta. 
 

 
 
 
 
O presidente da Associação Paralímpica de Joinville, inscrito no CNPJ sob o nº 
30.147.157/0001-05, no uso de suas atribuições estatutárias por determinação 
legal: 
 
CONSIDERANDO, o valor global de a proposta apresentada estar dentro do 
preço estimado pela Administração, mostrando-se vantajosa para atender ao 
Edital de Seleção de Propostas. 
 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR e ADJUDICAR o objeto deste edital de seleção de propostas 
para a empresa Fisioform Clinica de Fisioterapia e Reabilitação LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 85.283.992/0001-64, no valor global de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais). 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 23 de Janeiro de 2023.. 
 
 
 
 

Sandra Mendes 
 Presidente 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS  
PROJETO ESPORTIVO: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

PROCESSO nº: 71000.049996/2019-18 – SLI: 1915533-60 

 
➢ AMPARO NA LEGISLAÇÃO: Lei de Incentivo ao Esporte nº 11.438/2006 e Decreto nº 6.180/2007 

 

➢ MODALIDADE DA SELEÇÃO DA PROPOSTA: MENOR PREÇO 
 

➢ FORMA E REGIME DE CONTRATAÇÃO: DIRETA 
 

➢ DATA E HORÁRIO DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: até as 17:00 h, do dia 04/01/2023 
 

➢ LOCAL: Rua Guilherme Krueger, 85 - Sala 1 - 89.212-240 - Floresta - Joinville - SC 
 
➢ DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE QUALIFICAÇÃO: Dia 05/01/2023 

 

➢ CONTRATAÇÃO: a partir de 06/01/2023 
 

 
Ao Associação Paralímpica de Joinville, com amparo no Termo de Compromisso firmado no processo nº 
71000.049996/2019-18, torna a público para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local 
acima indicado, fará SELEÇÃO DE PROPOSTAS, na modalidade pesquisa de preços para o fornecimento de 
serviço, conforme descrito neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1.  A presente SELEÇÃO DE PROPOSTAS tem como objetivo fornecer Recursos Humanos relacionados a seguir: 
 

 
Recursos 
Humanos 

Detalhamento Quantidade Meses 

 
 

Preço 
Unitário 

(R$) 

 
Valor 

Total (R$) 

1.4 AF Nutricionista 

Conforme tabela de custos de 
Recursos Humanos - Nutricionista C: 
responsável pela dieta dos atletas do 
projeto, teto salarial de R$3.500,00. 

Forma de contratação: Pessoa jurídica 
prestadora de serviços especializados. 

1 10 

 

 

 
1.2. O local de entrega dos serviços será Rio de Janeiro, sendo o local informado em contrato. 
 
1.3. Será declarada vencedora, a proposta com o menor valor total. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS as Pessoas jurídicas sediadas no País, que, no 
momento da contratação, estejam regularmente inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
 

2.2. Poderá ser solicitada a apresentação das seguintes certidões negativas: INSS (Previdenciária), FGTS, 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Receita Estadual e Receita Municipal. 

 
 
 

3. DAS PROPOSTAS E DOS ANEXOS 
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3.1. As propostas deverão ser redigidas em português e com valores expressos em moeda nacional e, além 

da completa identificação do Participante (razão social, CNPJ, inscrição municipal e/ou estadual, 
endereço, telefone, e-mail de contato e pessoa de contato), assinada pelo representante legal, devem 
ser apresentadas em papel timbrado ou, na sua falta, com identificação da razão social da Participante 
em todas as páginas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

 
3.2. As propostas deverão ser firmes e precisas, limitadas a rigorosamente ao objeto desta SELEÇÃO DE 

PROPOSTAS, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a 
ter mais de um resultado, sob pena de não serem consideradas. 

 
3.3. As propostas não poderão ter validade inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 
3.4. As propostas devem ser enviadas com as informações mínimas definidas no ANEXO I – Modelo de 

Proposta. 
 

4. DO ENVIO DE PROPOSTAS 
 

As propostas deverão ser entregues em envelope lacrado no seguinte endereço: Rua Guilherme Krueger, 

85 Sala 1 - Joinville - SC - 89212-240 ou e-mail: apjjoinville@gmail.com sendo responsabilidade do 

Participante a confirmação do recebimento da proposta. 

4.1. Não serão consideradas as propostas recebidas depois do prazo de apresentação de propostas fixado 
neste Edital. Para efeito de verificação do prazo, será considerada a data de recebimento dos 
documentos no endereço ou e-mail acima indicados. 
 

5. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
 

5.1. Encerrado o prazo para recebimento de propostas, o representante do Associação Paralímpica de 
Joinville fará a verificação do atendimento das exigências quanto ao enquadramento das propostas 
nos termos deste Edital. 
 

5.2. As propostas serão avaliadas e classificadas pelo representante do Associação Paralímpica de Joinville, 
que divulgará o resultado até a data indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

5.3. As Participantes serão classificadas em ordem crescente de preços, sendo declarada vencedora aquela 
que atender ao objeto deste Edital e apresentar o menor valor máximo total, considerando também o 
limite do valor do preço unitário. 
 

5.4. Concluída a verificação das propostas, o representante do Associação Paralímpica de Joinville 
preparará para publicação do Resultado do Edital de Seleção de Propostas, apresentando as empresas 
participantes em ordem crescente os preços apresentados e o motivo que ensejou sua escolha. 
 

5.5. A Participante melhor classificada deverá estar apta no prazo de até 7 (sete) dias para a entrega dos 
produtos, indicado no item 1.1, deste Edital. 

 
6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

6.1. A divulgação dos resultados desta Seleção deverá ocorrer até a data fixada no preâmbulo deste Edital. 
 

6.2. Os resultados serão divulgados pelo Associação Paralímpica de Joinville e afixados em local de fácil 
acesso no local de realização, pelo menos 1(um) dia após esta Seleção. 

 
7. RESPONSABILIDADE(S) DO(S) VENCEDOR(ES) 
 

605

mailto:apjjoinville@gmail.com


 

 

7.1. A(s) participante(s) vencedora(s) obriga(m)-se a cumprir as suas obrigações constantes deste Edital e 
seus Anexos, sem prejuízo das concorrentes das normas aplicáveis e da natureza da atividade. 

 
8. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 
 

8.1. Aprovada a proposta, a entidade vencedora será convocada para assinatura do contrato, a qual deverá 
fazê-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados a partir de sua convocação. 
 

8.2. Na hipótese da entidade vencedora não comparecer para assinar o Contrato no prazo estipulado, será 
convocada a Participante remanescente, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições da sua proposta. 
 

9. DO PAGAMENTO 
 

9.1. O pagamento objeto deste Edital será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da 
entrega do material / serviço e apresentação da Nota Fiscal. 

a) Na Nota Fiscal deverá discriminar o tipo de serviços fornecido: quantidade, valor unitário, valor 
total, 
 

b) Devem ser incluídas as seguintes informações na nota fiscal. 
 

➢ Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 
➢ Processo nº: 71000.049996/2019-18 

 

9.2. As propostas que, qualificadas, não forem contratadas por insuficiência de recursos financeiros, 
poderão ser contratadas posteriormente, no caso de desistência, impossibilidade ou desqualificação 
de Participante(s) anteriormente convocada(s) para contratação. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. A divulgação do resultado desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS, não indicará em direito à contratação. 
 

10.2. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, poderão ser processadas e julgadas pelo Poder Judiciário, no Foro Central da 
Comarca de Joinville, com exclusão de qualquer outro. 

 
Joinville , 22 de dezembro de 2022. 

 
 
 

 
Sandra Mendes 

Diretor Presidente 
 

 

606



607



608



 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2023. 

 

LIE – APJ – Ano 1 – COTAÇÃO 

Nome do projeto: Equipe da Natação Paralimpica – APJ – Ano 1  

Número do processo: 71000.049996/2019-18 

 

ESPAÇO INCLUSIVO COWORKING 

CNPJ: 47.596.392.0001/67 |  IE: isenta  

Endereço: Av. Getúlio Vargas 1170, Bairro Anita Garibaldi. CEP: 89202 – 002. Joinville/SC. 

E- mail: tfwnutricao@gmail.com   | espacoinclusivocoworking@gmail.com 

Responsável: Tatiane Florenço Woginski – Coordenadora geral e Nutricionista CRN1291 

   

O principal propósito do atendimento inclusivo é oferecer um Espaço acessível para pessoas com deficiências e possibilitar uma 

excelente qualidade de atendimento dentro de suas necessidades, englobando diversas áreas e uma academia terapêutica. 

ORÇAMENTO: 

A Associação Paralímpica de Joinville (APJ), inscrita no CNPJ 30.147.157/0001-05 solicita o orçamento para o Espaço 

Inclusivo Coworking inscrito no CNPJ 47.596.392.0001/67: 

Conforme solicitado, segue orçamento abaixo: 

• 20(vinte) Atendimentos de consultas com Nutricionista ao valor de R$ 230,00) cada consulta, totalizando R$4600,00 por 

mês. 

Profissional: Tatiane Florenço Woginski – Nutricionista Funcional CRN 1291 

 

Orçamento com validade de 60 dias.      

Atenciosamente,  

  

 
Tatiane Florenço Woginski 

Coordenadora geral | Nutricionista CRN1291 
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Rua Anita Garibaldi, nº 664, sala 05, Anita Garibaldi, Joinville/SC 
apjjoinville@gmai.com  |  www.apjjoinville.com.br 

Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

Processo: 71000.049996/2019-18 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Edital de Seleção de Propostas 

 
 

Item 1.4 AF – Nutricionista. 
 

 
 
 
 
O presidente da Associação Paralímpica de Joinville, inscrito no CNPJ sob o nº 
30.147.157/0001-05, no uso de suas atribuições estatutárias por determinação 
legal: 
 
CONSIDERANDO, o valor global de a proposta apresentada estar dentro do 
preço estimado pela Administração, mostrando-se vantajosa para atender ao 
Edital de Seleção de Propostas. 
 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR e ADJUDICAR o objeto deste edital de seleção de propostas 
para a empresa Fisioform Clinica de Fisioterapia e Reabilitação LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 85.283.992/0001-64, no valor global de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais). 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 23 de Janeiro de 2023.. 
 
 
 
 

Sandra Mendes 
 Presidente 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS  
PROJETO ESPORTIVO: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

PROCESSO nº: 71000.049996/2019-18 – SLI: 1915533-60 

 
➢ AMPARO NA LEGISLAÇÃO: Lei de Incentivo ao Esporte nº 11.438/2006 e Decreto nº 6.180/2007 

 

➢ MODALIDADE DA SELEÇÃO DA PROPOSTA: MENOR PREÇO 
 

➢ FORMA E REGIME DE CONTRATAÇÃO: DIRETA 
 

➢ DATA E HORÁRIO DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: até as 17:00 h, do dia 24/01/2023 
 

➢ LOCAL: Rua Guilherme Krueger, 85 - Sala 1 - 89.212-240 - Floresta - Joinville - SC 
 
➢ DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE QUALIFICAÇÃO: Dia 25/01/2023 

 

➢ CONTRATAÇÃO: a partir de 26/01/2023 
 

 
Ao Associação Paralímpica de Joinville, com amparo no Termo de Compromisso firmado no processo nº 
71000.049996/2019-18, torna a público para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local 
acima indicado, fará SELEÇÃO DE PROPOSTAS, na modalidade pesquisa de preços para o fornecimento de 
serviço, conforme descrito neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1.  A presente SELEÇÃO DE PROPOSTAS tem como objetivo fornecer Recursos Humanos relacionados a seguir: 
 

 
Recursos 
Humanos 

Detalhamento Quantidade Meses 

 
 

Preço 
Unitário 

(R$) 

 
Valor 

Total (R$) 

1.5 AF Psicólogo 

Conforme tabela de custos de 
Recursos Humanos - Psicólogo C: 

responsável pela dieta dos atletas do 
projeto, teto salarial de R$3.935,00. 

Forma de contratação: Pessoa jurídica 
prestadora de serviços especializados. 

1 10 

 

 

 
1.2. O local de entrega dos serviços será Rio de Janeiro, sendo o local informado em contrato. 
 
1.3. Será declarada vencedora, a proposta com o menor valor total. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS as Pessoas jurídicas sediadas no País, que, no 
momento da contratação, estejam regularmente inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
 

2.2. Poderá ser solicitada a apresentação das seguintes certidões negativas: INSS (Previdenciária), FGTS, 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Receita Estadual e Receita Municipal. 

 
 
 

3. DAS PROPOSTAS E DOS ANEXOS 
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3.1. As propostas deverão ser redigidas em português e com valores expressos em moeda nacional e, além 

da completa identificação do Participante (razão social, CNPJ, inscrição municipal e/ou estadual, 
endereço, telefone, e-mail de contato e pessoa de contato), assinada pelo representante legal, devem 
ser apresentadas em papel timbrado ou, na sua falta, com identificação da razão social da Participante 
em todas as páginas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

 
3.2. As propostas deverão ser firmes e precisas, limitadas a rigorosamente ao objeto desta SELEÇÃO DE 

PROPOSTAS, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a 
ter mais de um resultado, sob pena de não serem consideradas. 

 
3.3. As propostas não poderão ter validade inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 
3.4. As propostas devem ser enviadas com as informações mínimas definidas no ANEXO I – Modelo de 

Proposta. 
 

4. DO ENVIO DE PROPOSTAS 
 

As propostas deverão ser entregues em envelope lacrado no seguinte endereço: Rua Guilherme Krueger, 

85 Sala 1 - Joinville - SC - 89212-240 ou e-mail: apjjoinville@gmail.com sendo responsabilidade do 

Participante a confirmação do recebimento da proposta. 

4.1. Não serão consideradas as propostas recebidas depois do prazo de apresentação de propostas fixado 
neste Edital. Para efeito de verificação do prazo, será considerada a data de recebimento dos 
documentos no endereço ou e-mail acima indicados. 
 

5. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
 

5.1. Encerrado o prazo para recebimento de propostas, o representante do Associação Paralímpica de 
Joinville fará a verificação do atendimento das exigências quanto ao enquadramento das propostas 
nos termos deste Edital. 
 

5.2. As propostas serão avaliadas e classificadas pelo representante do Associação Paralímpica de Joinville, 
que divulgará o resultado até a data indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

5.3. As Participantes serão classificadas em ordem crescente de preços, sendo declarada vencedora aquela 
que atender ao objeto deste Edital e apresentar o menor valor máximo total, considerando também o 
limite do valor do preço unitário. 
 

5.4. Concluída a verificação das propostas, o representante do Associação Paralímpica de Joinville 
preparará para publicação do Resultado do Edital de Seleção de Propostas, apresentando as empresas 
participantes em ordem crescente os preços apresentados e o motivo que ensejou sua escolha. 
 

5.5. A Participante melhor classificada deverá estar apta no prazo de até 7 (sete) dias para a entrega dos 
produtos, indicado no item 1.1, deste Edital. 

 
6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

6.1. A divulgação dos resultados desta Seleção deverá ocorrer até a data fixada no preâmbulo deste Edital. 
 

6.2. Os resultados serão divulgados pelo Associação Paralímpica de Joinville e afixados em local de fácil 
acesso no local de realização, pelo menos 1(um) dia após esta Seleção. 

 
7. RESPONSABILIDADE(S) DO(S) VENCEDOR(ES) 
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7.1. A(s) participante(s) vencedora(s) obriga(m)-se a cumprir as suas obrigações constantes deste Edital e 
seus Anexos, sem prejuízo das concorrentes das normas aplicáveis e da natureza da atividade. 

 
8. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 
 

8.1. Aprovada a proposta, a entidade vencedora será convocada para assinatura do contrato, a qual deverá 
fazê-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados a partir de sua convocação. 
 

8.2. Na hipótese da entidade vencedora não comparecer para assinar o Contrato no prazo estipulado, será 
convocada a Participante remanescente, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições da sua proposta. 
 

9. DO PAGAMENTO 
 

9.1. O pagamento objeto deste Edital será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da 
entrega do material / serviço e apresentação da Nota Fiscal. 

a) Na Nota Fiscal deverá discriminar o tipo de serviços fornecido: quantidade, valor unitário, valor 
total, 
 

b) Devem ser incluídas as seguintes informações na nota fiscal. 
 

➢ Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 
➢ Processo nº: 71000.049996/2019-18 

 

9.2. As propostas que, qualificadas, não forem contratadas por insuficiência de recursos financeiros, 
poderão ser contratadas posteriormente, no caso de desistência, impossibilidade ou desqualificação 
de Participante(s) anteriormente convocada(s) para contratação. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. A divulgação do resultado desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS, não indicará em direito à contratação. 
 

10.2. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, poderão ser processadas e julgadas pelo Poder Judiciário, no Foro Central da 
Comarca de Joinville, com exclusão de qualquer outro. 

 
Joinville , 17 de janeiro de 2023. 

 
 
 

 
Sandra Mendes 

Diretor Presidente 
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Rua Anita Garibaldi, nº 664, sala 05, Anita Garibaldi, Joinville/SC 
apjjoinville@gmai.com  |  www.apjjoinville.com.br 

Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

Processo: 71000.049996/2019-18 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Edital de Seleção de Propostas 

 
 

Item 1.5 AF – Psicologa. 
 

 
 
 
 
O presidente da Associação Paralímpica de Joinville, inscrito no CNPJ sob o nº 
30.147.157/0001-05, no uso de suas atribuições estatutárias por determinação 
legal: 
 
CONSIDERANDO, o valor global de a proposta apresentada estar dentro do 
preço estimado pela Administração, mostrando-se vantajosa para atender ao 
Edital de Seleção de Propostas. 
 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR e ADJUDICAR o objeto deste edital de seleção de propostas 
para a empresa Instituto de Psicologia Fronteiras Gestalticas S/S LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 03.458.340/0001-59, no valor global de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais). 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 23 de Janeiro de 2023.. 
 
 
 
 

Sandra Mendes 
 Presidente 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS  
PROJETO ESPORTIVO: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

PROCESSO nº: 71000.049996/2019-18 – SLI: 1915533-60 

 
➢ AMPARO NA LEGISLAÇÃO: Lei de Incentivo ao Esporte nº 11.438/2006 e Decreto nº 6.180/2007 

 

➢ MODALIDADE DA SELEÇÃO DA PROPOSTA: MENOR PREÇO 
 

➢ FORMA E REGIME DE CONTRATAÇÃO: DIRETA 
 

➢ DATA E HORÁRIO DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: até as 17:00 h, do dia 19/12/2022 
 

➢ LOCAL: Rua Guilherme Krueger, 85 - Sala 1 - 89.212-240 - Floresta - Joinville - SC 
 
➢ DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE QUALIFICAÇÃO: Dia 20/12/2022 

 

➢ CONTRATAÇÃO: a partir de 21/12/2022 
 

 
Ao Associação Paralímpica de Joinville, com amparo no Termo de Compromisso firmado no processo nº 
71000.049996/2019-18, torna a público para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local 
acima indicado, fará SELEÇÃO DE PROPOSTAS, na modalidade pesquisa de preços para o fornecimento de 
serviço, conforme descrito neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1.  A presente SELEÇÃO DE PROPOSTAS tem como objetivo fornecer Material de Consumo relacionados a 
seguir: 

 

 
Material de 

Consumo 
Detalhamento Quantidade Meses 

 
 

Preço 
Unitário 

(R$) 

 
Valor 

Total (R$) 

3.1 AF 
Boias de 

segurança 

Conforme tabela de precificação: Boia 
de resgate CLASSE III, medindo 50cm, 
peso de 1,5Kg, cor laranja, carga de 

ruptura mínima: 500Kg, 
Confeccionada em polietileno fundido 

com proteção UV e preenchimento 
interno de poliuretano expandido. 
Material imputrescível, resistente a 

fungos, água do mar, água doce, 
petróleo e seus derivados. Tirantes de 

cabo de polipropileno de 10mm 
trançado na bóia, fixo em quatro 

pontos. - ITEM 1080 

30 1 

 

 

3.2 AF 
Caiaques 
infláveis 

Caiaque inflável completo com remo, 
bomba de inflar, assento e bolsa para 

transporte. Medindo 274cm de 
comprimento x 76cm de largura x 

33cm de altura 

4 1 

 

 

3.3 AF 
Caiaques 

Rotomoldado 

Conforme tabela de precificação: 
Caiaque com 3,0 m de comprimento, 

largura 62 cm, banco anatômico, 
finca-pé regulável; Fabricado em 

4 1 

 

 

619



 

polietileno de alta densidade. - ITEM 
1652 

3.4 AF Cooler 30L 
Conforme tabela de precificação: 

Cooler, em polipropileno, capacidade 
30 litros - ITEM 2955 

1 1 
 

 

3.5 AF 
Extensor de 

nado estático 

Cinto extensor para nado resistido, é 
confeccionado em neoprene 5mm, 

preso por cabo de nylon e elástico de 
silicone.  

30 1 

 

 

3.6 AF 
Flutuadores / 

Tubo de Resgate 

Confeccionado em espuma de 
polietileno e revestido com Poliolefina 
Clorada, resistentes a intempéries, na 
cor laranja. Flutuabilidade: capacidade 
para 100 / 120 kg positivos.Provido de 

uma corda de polietileno com 2,6 
metros de comprimento com 8mm de 

espessura. 

4 1 

 

 

3.7 AF 
Óculos de 
Natação 

Conforme tabela de precificação: 
Óculos de natação com lentes ante 

embaçantes em policarbonato 
inquebrável, tiras e acabamento em 

silicone. - ITEM 5230 

40 1 

 

 

3.8 AF 
Paraquedas 

para natação 

Conforme tabela de precificação: 
Paraquedas de Resistência - 14 Libras - 

ITEM 5373 
30 1 

 
 

3.9 AF Pranchas  

Prancha para natação com 2 furos, 
retangular; Tamanho único; Feito em 
borracha de EVA, lavável, aderente, 

resistente e macio. 

30 1 

 

 

3.10 AF Pull buoy 

Conforme tabela de precificação: Pull 
Buoy G, Fabricado em EVA. Medidas 
24 x 14 x 8 cm. Formato anatômico. 

Para o Centro de Treinamento. 
Modalidade Natação. - ITEM 6140 

30 1 

 

 

3.11 AF Snorkel 

Conforme tabela de precificação: 
Snorkels: Permite a respiração na 

superfície, utilizada em pesca sub e 
apneia. - ITEM 7103  

30 1 

 

 

3.12 AF Tenda 3x3m 

Conforme tabela de precificação: 
Tenda aberta, modelo piramidal; 

cobertura em tecido sintético 
(laminado de PVC reforçado com 

poliéster), impermeáveis, blackout, 
antichama, antimofo, antifungo e 

antirradiação UV; dimensão: 3 x 3 m; 
área útil coberta: 9,0 m². - ITEM 7402 

2 1 

 

 

 
1.2. O local de entrega dos serviços será Rio de Janeiro, sendo o local informado em contrato. 
 
1.3. Será declarada vencedora, a proposta com o menor valor total. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
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2.1. Poderão participar desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS as Pessoas jurídicas sediadas no País, que, no 

momento da contratação, estejam regularmente inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
 

2.2. Poderá ser solicitada a apresentação das seguintes certidões negativas: INSS (Previdenciária), FGTS, 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Receita Estadual e Receita Municipal. 

 
 
 

3. DAS PROPOSTAS E DOS ANEXOS 
 
3.1. As propostas deverão ser redigidas em português e com valores expressos em moeda nacional e, além 

da completa identificação do Participante (razão social, CNPJ, inscrição municipal e/ou estadual, 
endereço, telefone, e-mail de contato e pessoa de contato), assinada pelo representante legal, devem 
ser apresentadas em papel timbrado ou, na sua falta, com identificação da razão social da Participante 
em todas as páginas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

 
3.2. As propostas deverão ser firmes e precisas, limitadas a rigorosamente ao objeto desta SELEÇÃO DE 

PROPOSTAS, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a 
ter mais de um resultado, sob pena de não serem consideradas. 

 
3.3. As propostas não poderão ter validade inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 
3.4. As propostas devem ser enviadas com as informações mínimas definidas no ANEXO I – Modelo de 

Proposta. 
 

4. DO ENVIO DE PROPOSTAS 
 

As propostas deverão ser entregues em envelope lacrado no seguinte endereço: Rua Guilherme Krueger, 

85 Sala 1 - Joinville - SC - 89212-240 ou e-mail: apjjoinville@gmail.com sendo responsabilidade do 

Participante a confirmação do recebimento da proposta. 

4.1. Não serão consideradas as propostas recebidas depois do prazo de apresentação de propostas fixado 
neste Edital. Para efeito de verificação do prazo, será considerada a data de recebimento dos 
documentos no endereço ou e-mail acima indicados. 
 

5. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
 

5.1. Encerrado o prazo para recebimento de propostas, o representante do Associação Paralímpica de 
Joinville fará a verificação do atendimento das exigências quanto ao enquadramento das propostas 
nos termos deste Edital. 
 

5.2. As propostas serão avaliadas e classificadas pelo representante do Associação Paralímpica de Joinville, 
que divulgará o resultado até a data indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

5.3. As Participantes serão classificadas em ordem crescente de preços, sendo declarada vencedora aquela 
que atender ao objeto deste Edital e apresentar o menor valor máximo total, considerando também o 
limite do valor do preço unitário. 
 

5.4. Concluída a verificação das propostas, o representante do Associação Paralímpica de Joinville 
preparará para publicação do Resultado do Edital de Seleção de Propostas, apresentando as empresas 
participantes em ordem crescente os preços apresentados e o motivo que ensejou sua escolha. 
 

5.5. A Participante melhor classificada deverá estar apta no prazo de até 7 (sete) dias para a entrega dos 
produtos, indicado no item 1.1, deste Edital. 
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6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

6.1. A divulgação dos resultados desta Seleção deverá ocorrer até a data fixada no preâmbulo deste Edital. 
 

6.2. Os resultados serão divulgados pelo Associação Paralímpica de Joinville e afixados em local de fácil 
acesso no local de realização, pelo menos 1(um) dia após esta Seleção. 

 
7. RESPONSABILIDADE(S) DO(S) VENCEDOR(ES) 
 

7.1. A(s) participante(s) vencedora(s) obriga(m)-se a cumprir as suas obrigações constantes deste Edital e 
seus Anexos, sem prejuízo das concorrentes das normas aplicáveis e da natureza da atividade. 

 
8. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 
 

8.1. Aprovada a proposta, a entidade vencedora será convocada para assinatura do contrato, a qual deverá 
fazê-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados a partir de sua convocação. 
 

8.2. Na hipótese da entidade vencedora não comparecer para assinar o Contrato no prazo estipulado, será 
convocada a Participante remanescente, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições da sua proposta. 
 

9. DO PAGAMENTO 
 

9.1. O pagamento objeto deste Edital será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da 
entrega do material / serviço e apresentação da Nota Fiscal. 

a) Na Nota Fiscal deverá discriminar o tipo de serviços fornecido: quantidade, valor unitário, valor 
total, 
 

b) Devem ser incluídas as seguintes informações na nota fiscal. 
 

➢ Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 
➢ Processo nº: 71000.049996/2019-18 

 

9.2. As propostas que, qualificadas, não forem contratadas por insuficiência de recursos financeiros, 
poderão ser contratadas posteriormente, no caso de desistência, impossibilidade ou desqualificação 
de Participante(s) anteriormente convocada(s) para contratação. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. A divulgação do resultado desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS, não indicará em direito à contratação. 
 

10.2. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, poderão ser processadas e julgadas pelo Poder Judiciário, no Foro Central da 
Comarca de Joinville, com exclusão de qualquer outro. 

 
Joinville , 13 de dezembro de 2022. 

 
 
 

 
Sandra Mendes 

Diretor Presidente 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS  
PROJETO ESPORTIVO: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

PROCESSO nº: 71000.049996/2019-18 – SLI: 1915533-60 

 
➢ AMPARO NA LEGISLAÇÃO: Lei de Incentivo ao Esporte nº 11.438/2006 e Decreto nº 6.180/2007 

 

➢ MODALIDADE DA SELEÇÃO DA PROPOSTA: MENOR PREÇO 
 

➢ FORMA E REGIME DE CONTRATAÇÃO: DIRETA 
 

➢ DATA E HORÁRIO DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: até as 17:00 h, do dia 19/12/2022 
 

➢ LOCAL: Rua Guilherme Krueger, 85 - Sala 1 - 89.212-240 - Floresta - Joinville - SC 
 
➢ DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE QUALIFICAÇÃO: Dia 20/12/2022 

 

➢ CONTRATAÇÃO: a partir de 21/12/2022 
 

 
Ao Associação Paralímpica de Joinville, com amparo no Termo de Compromisso firmado no processo nº 
71000.049996/2019-18, torna a público para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local 
acima indicado, fará SELEÇÃO DE PROPOSTAS, na modalidade pesquisa de preços para o fornecimento de 
serviço, conforme descrito neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1.  A presente SELEÇÃO DE PROPOSTAS tem como objetivo fornecer Uniforme relacionados a seguir: 
 

 Uniforme Detalhamento 
Quantid

ade 
Meses 

 
 

Preço 
Unitário 

(R$) 

 
Valor 

Total (R$) 

5.1 AF 
Bermudas - 

Atletas 

Conforme tabela de precificação: 
Bermuda com recorte e bolsos laterais, 

confeccionada em tactel peletizado 
g/metro linear 163/196, microfibra 100% 

poliester com trama texturizada à ar e 
acabamento. Tamanho P à GG. - ITEM 
983 2 (duas) unidades por atletas x 20 
pessoas = 40 unidades + 10 unidades 

extras = 50 unidades 

50 1 

 

 

5.2 AF Calças  

Conforme tabela de precificação: Calça - 
Material: 65% poliéster/35% algodão. 

Tape encordonado adicionais em estreita 
colaboração com elástico. Fita elástica no 

tornozelo. - ITEM 1692 - 2 (duas) 
unidades por atletas x 20 pessoas = 40 

unidades + 10 unidades extras = 50 
unidades 

50 1 

 

 

5.3 AF Camisa - Atletas 

Conforme tabela de precificação: 
Camiseta malha poliéster lisa, 100% 
poliéster, acabamento de DRY com 

amaciante - hidrofilia de multifilamento 
75/36 100% poliéster de gramatura de 
aproximadamente 130 g, acabamento 

214 1 
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dry, em cores. Tamanho G. – ITEM 2183. 
Memória de cálculo: 10 camisas x 20 
atletas = 200 camisas + 14 unidades 

extras = 214 unidades. 

5.4 AF Camisa - Staff 

Conforme tabela de precificação: 
Camiseta malha poliéster lisa, 100% 
poliéster, acabamento de DRY com 

amaciante - hidrofilia de multifilamento 
75/36 100% poliéster de gramatura de 
aproximadamente 130 g, acabamento 

dry, em cores. Tamanho G. – ITEM 2183. 
Memória de cálculo: 6 camisas x 9 

profissionais = 54 unidades + 10 unidades 
extras = 64 unidades 

64 1 

 

 

5.5 AF Casaco  

Conforme tabela de precificação: Casaco 
de inverno, em tactel 100%  poliiéster, na 
cor preta, forrado com tela na cor branca, 

com enchimento de fibra anti 
mofo,modelo edredom duplo 

pespontado com capuz e feche 
destacável. Modelo Feminino. / Msculino 
- Tamanho P à G. - ITEM 2471 - Memória 

de cálculo: 2 unidade x 29 pessoas (20 
atletas e 9 profissionais) = 58 unidades + 

10 unidades extras = 68 unidades 

68 1 

 

 

5.6 AF Maiô 

Conforme tabela de precificação: Maiô 
para treinamento Feminino, costa 

nadador fechada com painel frontal para 
maior sustentação dos seios. 

Composição: 75% Poliamida, 25% 
elastano. Modalidade Natação. Para o 

Centro de Treinamento. Tam :G . - ITEM 
4774 -  Memória de cálculo: 5 unidades x  

06 atletas femininas 

30 1 

 

 

5.7 AF Sunga 

Conforme tabela de precificação: Sunga 
para treinamento Masculino. Tecido em 
Poliamida . Composição: 75% Poliamida, 
25% elastano. Modalidade Natação. Para 
o Centro de Treinamento. Tam: G - ITEM 
7153 Memória de cálculo: 4 unidades x 

14 atletas masculinos 

56 1 

 

 

5.8 AF Touca  

Conforme tabela de precificação: Touca 
de silicone lisa para natação (tamanho 

único) 100% silicone. - ITEM 7641 - 
Memória de cálculo: 4 unidades x 20 

atletas 

80 1 

 

 

 
1.2. O local de entrega dos serviços será Rio de Janeiro, sendo o local informado em contrato. 
 
1.3. Será declarada vencedora, a proposta com o menor valor total. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
 

624



 
2.1. Poderão participar desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS as Pessoas jurídicas sediadas no País, que, no 

momento da contratação, estejam regularmente inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
 

2.2. Poderá ser solicitada a apresentação das seguintes certidões negativas: INSS (Previdenciária), FGTS, 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Receita Estadual e Receita Municipal. 

 
 
 

3. DAS PROPOSTAS E DOS ANEXOS 
 
3.1. As propostas deverão ser redigidas em português e com valores expressos em moeda nacional e, além 

da completa identificação do Participante (razão social, CNPJ, inscrição municipal e/ou estadual, 
endereço, telefone, e-mail de contato e pessoa de contato), assinada pelo representante legal, devem 
ser apresentadas em papel timbrado ou, na sua falta, com identificação da razão social da Participante 
em todas as páginas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

 
3.2. As propostas deverão ser firmes e precisas, limitadas a rigorosamente ao objeto desta SELEÇÃO DE 

PROPOSTAS, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a 
ter mais de um resultado, sob pena de não serem consideradas. 

 
3.3. As propostas não poderão ter validade inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 
3.4. As propostas devem ser enviadas com as informações mínimas definidas no ANEXO I – Modelo de 

Proposta. 
 

4. DO ENVIO DE PROPOSTAS 
 

As propostas deverão ser entregues em envelope lacrado no seguinte endereço: Rua Guilherme Krueger, 

85 Sala 1 - Joinville - SC - 89212-240 ou e-mail: apjjoinville@gmail.com sendo responsabilidade do 

Participante a confirmação do recebimento da proposta. 

4.1. Não serão consideradas as propostas recebidas depois do prazo de apresentação de propostas fixado 
neste Edital. Para efeito de verificação do prazo, será considerada a data de recebimento dos 
documentos no endereço ou e-mail acima indicados. 
 

5. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
 

5.1. Encerrado o prazo para recebimento de propostas, o representante do Associação Paralímpica de 
Joinville fará a verificação do atendimento das exigências quanto ao enquadramento das propostas 
nos termos deste Edital. 
 

5.2. As propostas serão avaliadas e classificadas pelo representante do Associação Paralímpica de Joinville, 
que divulgará o resultado até a data indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

5.3. As Participantes serão classificadas em ordem crescente de preços, sendo declarada vencedora aquela 
que atender ao objeto deste Edital e apresentar o menor valor máximo total, considerando também o 
limite do valor do preço unitário. 
 

5.4. Concluída a verificação das propostas, o representante do Associação Paralímpica de Joinville 
preparará para publicação do Resultado do Edital de Seleção de Propostas, apresentando as empresas 
participantes em ordem crescente os preços apresentados e o motivo que ensejou sua escolha. 
 

5.5. A Participante melhor classificada deverá estar apta no prazo de até 7 (sete) dias para a entrega dos 
produtos, indicado no item 1.1, deste Edital. 

625

mailto:apjjoinville@gmail.com


 

 

 
6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

6.1. A divulgação dos resultados desta Seleção deverá ocorrer até a data fixada no preâmbulo deste Edital. 
 

6.2. Os resultados serão divulgados pelo Associação Paralímpica de Joinville e afixados em local de fácil 
acesso no local de realização, pelo menos 1(um) dia após esta Seleção. 

 
7. RESPONSABILIDADE(S) DO(S) VENCEDOR(ES) 
 

7.1. A(s) participante(s) vencedora(s) obriga(m)-se a cumprir as suas obrigações constantes deste Edital e 
seus Anexos, sem prejuízo das concorrentes das normas aplicáveis e da natureza da atividade. 

 
8. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 
 

8.1. Aprovada a proposta, a entidade vencedora será convocada para assinatura do contrato, a qual deverá 
fazê-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados a partir de sua convocação. 
 

8.2. Na hipótese da entidade vencedora não comparecer para assinar o Contrato no prazo estipulado, será 
convocada a Participante remanescente, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições da sua proposta. 
 

9. DO PAGAMENTO 
 

9.1. O pagamento objeto deste Edital será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da 
entrega do material / serviço e apresentação da Nota Fiscal. 

a) Na Nota Fiscal deverá discriminar o tipo de serviços fornecido: quantidade, valor unitário, valor 
total, 
 

b) Devem ser incluídas as seguintes informações na nota fiscal. 
 

➢ Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 
➢ Processo nº: 71000.049996/2019-18 

 

9.2. As propostas que, qualificadas, não forem contratadas por insuficiência de recursos financeiros, 
poderão ser contratadas posteriormente, no caso de desistência, impossibilidade ou desqualificação 
de Participante(s) anteriormente convocada(s) para contratação. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. A divulgação do resultado desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS, não indicará em direito à contratação. 
 

10.2. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, poderão ser processadas e julgadas pelo Poder Judiciário, no Foro Central da 
Comarca de Joinville, com exclusão de qualquer outro. 

 
Joinville , 13 de dezembro de 2022. 

 
 
 

 
Sandra Mendes 

Diretor Presidente 
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Rua Anita Garibaldi, nº 664, sala 05, Anita Garibaldi, Joinville/SC 
apjjoinville@gmai.com  |  www.apjjoinville.com.br 

 

Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

Processo: 71000.049996/2019-18 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Edital de Seleção de Propostas 

 
 

Item 3.1 AF – Boias de Segurança 
Item 3.2 AF – Caiaques Inflaveis 

Item 3.3 AF – Caiaques Rotomoldados 
Item 3.4 AF – Coller 30L 

Item 3.5 AF – Extensor do nado estático 
Item 3.6 AF – Flutuadores / Tubo de Resgate 

Item 3.7 AF – Oculos de Natação 
Item 3.8 AF – Paraquedas para Natação 

Item 3.9 AF – Pranchas 
Item 3.10 AF – Pull Buoy 
Item 3.11 AF – Snorkel 

Item 3.12 AF – Tendas 3x3m 
Item 5.6 AF – Maiô  

Item 5.7 AF – Sunga 
Item 5.8 AF – Touca 

 
 
O presidente da Associação Paralímpica de Joinville, inscrito no CNPJ sob o nº 
30.147.157/0001-05, no uso de suas atribuições estatutárias por determinação 
legal: 
 
CONSIDERANDO, o valor global de a proposta apresentada estar dentro do 
preço estimado pela Administração, mostrando-se vantajosa para atender ao 
Edital de Seleção de Propostas. 
 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR e ADJUDICAR o objeto deste edital de seleção de propostas 
para a empresa ZERMIANI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 07.93.732/0001-44, no valor global de R$ 51.085,32 (cinquenta e um mil, 
oitenta e cinco reais e trinta e dois centavos). 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2022. 
 
 
 

Sandra Mendes Presidente 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS  
PROJETO ESPORTIVO: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

PROCESSO nº: 71000.049996/2019-18 – SLI: 1915533-60 

 
➢ AMPARO NA LEGISLAÇÃO: Lei de Incentivo ao Esporte nº 11.438/2006 e Decreto nº 6.180/2007 

 

➢ MODALIDADE DA SELEÇÃO DA PROPOSTA: MENOR PREÇO 
 

➢ FORMA E REGIME DE CONTRATAÇÃO: DIRETA 
 

➢ DATA E HORÁRIO DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: até as 17:00 h, do dia 07/12/2022 
 

➢ LOCAL: Rua Guilherme Krueger, 85 - Sala 1 - 89.212-240 - Floresta - Joinville - SC 
 
➢ DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE QUALIFICAÇÃO: Dia 08/12/2022 

 

➢ CONTRATAÇÃO: a partir de 09/12/2022 
 

 
Ao Associação Paralímpica de Joinville, com amparo no Termo de Compromisso firmado no processo nº 
71000.049996/2019-18, torna a público para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local 
acima indicado, fará SELEÇÃO DE PROPOSTAS, na modalidade pesquisa de preços para o fornecimento de 
serviço, conforme descrito neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1.  A presente SELEÇÃO DE PROPOSTAS tem como objetivo fornecer Material de Informática relacionados a 
seguir: 

 

 
Material de 
Informática 

Detalhamento Quantidade Meses 

 
 

Preço 
Unitário 

(R$) 

 
Valor 

Total (R$) 

4.1 AF Notebook 

Conforme tabela de precificação: 
Notebook com capacidade de rodar 

em alta velocidade o software de 
análise de imagem. Configuração: 
Intel Core i7 quad core, 2,6GHz, 

Memória de 8GB e 1600MHz, Disco 
rígido de 750GB, 5400 rpm, 

Processador gráfico Intel HD 4000, 
NVIDIA GeForce GT 650M com 1GB de 
memória GDDR5, Tela 15 polegadas.  

– ITEM 5209. 

2 1 

 

 

 
1.2. O local de entrega dos serviços será Rio de Janeiro, sendo o local informado em contrato. 
 
1.3. Será declarada vencedora, a proposta com o menor valor total. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS as Pessoas jurídicas sediadas no País, que, no 
momento da contratação, estejam regularmente inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
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2.2. Poderá ser solicitada a apresentação das seguintes certidões negativas: INSS (Previdenciária), FGTS, 

Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Receita Estadual e Receita Municipal. 
 
 
 

3. DAS PROPOSTAS E DOS ANEXOS 
 
3.1. As propostas deverão ser redigidas em português e com valores expressos em moeda nacional e, além 

da completa identificação do Participante (razão social, CNPJ, inscrição municipal e/ou estadual, 
endereço, telefone, e-mail de contato e pessoa de contato), assinada pelo representante legal, devem 
ser apresentadas em papel timbrado ou, na sua falta, com identificação da razão social da Participante 
em todas as páginas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

 
3.2. As propostas deverão ser firmes e precisas, limitadas a rigorosamente ao objeto desta SELEÇÃO DE 

PROPOSTAS, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a 
ter mais de um resultado, sob pena de não serem consideradas. 

 
3.3. As propostas não poderão ter validade inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 
3.4. As propostas devem ser enviadas com as informações mínimas definidas no ANEXO I – Modelo de 

Proposta. 
 

4. DO ENVIO DE PROPOSTAS 
 

As propostas deverão ser entregues em envelope lacrado no seguinte endereço: Rua Guilherme Krueger, 

85 Sala 1 - Joinville - SC - 89212-240 ou e-mail: apjjoinville@gmail.com sendo responsabilidade do 

Participante a confirmação do recebimento da proposta. 

4.1. Não serão consideradas as propostas recebidas depois do prazo de apresentação de propostas fixado 
neste Edital. Para efeito de verificação do prazo, será considerada a data de recebimento dos 
documentos no endereço ou e-mail acima indicados. 
 

5. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
 

5.1. Encerrado o prazo para recebimento de propostas, o representante do Associação Paralímpica de 
Joinville fará a verificação do atendimento das exigências quanto ao enquadramento das propostas 
nos termos deste Edital. 
 

5.2. As propostas serão avaliadas e classificadas pelo representante do Associação Paralímpica de Joinville, 
que divulgará o resultado até a data indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

5.3. As Participantes serão classificadas em ordem crescente de preços, sendo declarada vencedora aquela 
que atender ao objeto deste Edital e apresentar o menor valor máximo total, considerando também o 
limite do valor do preço unitário. 
 

5.4. Concluída a verificação das propostas, o representante do Associação Paralímpica de Joinville 
preparará para publicação do Resultado do Edital de Seleção de Propostas, apresentando as empresas 
participantes em ordem crescente os preços apresentados e o motivo que ensejou sua escolha. 
 

5.5. A Participante melhor classificada deverá estar apta no prazo de até 7 (sete) dias para a entrega dos 
produtos, indicado no item 1.1, deste Edital. 

 
6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
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6.1. A divulgação dos resultados desta Seleção deverá ocorrer até a data fixada no preâmbulo deste Edital. 
 

6.2. Os resultados serão divulgados pelo Associação Paralímpica de Joinville e afixados em local de fácil 
acesso no local de realização, pelo menos 1(um) dia após esta Seleção. 

 
7. RESPONSABILIDADE(S) DO(S) VENCEDOR(ES) 
 

7.1. A(s) participante(s) vencedora(s) obriga(m)-se a cumprir as suas obrigações constantes deste Edital e 
seus Anexos, sem prejuízo das concorrentes das normas aplicáveis e da natureza da atividade. 

 
8. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 
 

8.1. Aprovada a proposta, a entidade vencedora será convocada para assinatura do contrato, a qual deverá 
fazê-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados a partir de sua convocação. 
 

8.2. Na hipótese da entidade vencedora não comparecer para assinar o Contrato no prazo estipulado, será 
convocada a Participante remanescente, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições da sua proposta. 
 

9. DO PAGAMENTO 
 

9.1. O pagamento objeto deste Edital será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da 
entrega do material / serviço e apresentação da Nota Fiscal. 

a) Na Nota Fiscal deverá discriminar o tipo de serviços fornecido: quantidade, valor unitário, valor 
total, 
 

b) Devem ser incluídas as seguintes informações na nota fiscal. 
 

➢ Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 
➢ Processo nº: 71000.049996/2019-18 

 

9.2. As propostas que, qualificadas, não forem contratadas por insuficiência de recursos financeiros, 
poderão ser contratadas posteriormente, no caso de desistência, impossibilidade ou desqualificação 
de Participante(s) anteriormente convocada(s) para contratação. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. A divulgação do resultado desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS, não indicará em direito à contratação. 
 

10.2. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, poderão ser processadas e julgadas pelo Poder Judiciário, no Foro Central da 
Comarca de Joinville, com exclusão de qualquer outro. 

 
Joinville , 28 de novembro de 2022. 

 
 
 

 
Sandra Mendes 

Diretor Presidente 
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Rua Anita Garibaldi, nº 664, sala 05, Anita Garibaldi, Joinville/SC 
apjjoinville@gmai.com  |  www.apjjoinville.com.br 

Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

Processo: 71000.049996/2019-18 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Edital de Seleção de Propostas 

 
 

Item 4.1 AF – Notebook. 
 

 
 
 
 
O presidente da Associação Paralímpica de Joinville, inscrito no CNPJ sob o nº 
30.147.157/0001-05, no uso de suas atribuições estatutárias por determinação 
legal: 
 
CONSIDERANDO, o valor global de a proposta apresentada estar dentro do 
preço estimado pela Administração, mostrando-se vantajosa para atender ao 
Edital de Seleção de Propostas. 
 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR e ADJUDICAR o objeto deste edital de seleção de propostas 
para a empresa CONTABILISTA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO S.A, 
inscrita no CNPJ nº 77.765.840/0001-70, no valor global de R$ 5.898,00 (cinco 
mil oitocentos e noventa e oito reais). 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 12 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 

Sandra Mendes 
 Presidente 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS  
PROJETO ESPORTIVO: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

PROCESSO nº: 71000.049996/2019-18 – SLI: 1915533-60 

 
➢ AMPARO NA LEGISLAÇÃO: Lei de Incentivo ao Esporte nº 11.438/2006 e Decreto nº 6.180/2007 

 

➢ MODALIDADE DA SELEÇÃO DA PROPOSTA: MENOR PREÇO 
 

➢ FORMA E REGIME DE CONTRATAÇÃO: DIRETA 
 

➢ DATA E HORÁRIO DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: até as 17:00 h, do dia 01/02/2023 
 

➢ LOCAL: Rua Guilherme Krueger, 85 - Sala 1 - 89.212-240 - Floresta - Joinville - SC 
 
➢ DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE QUALIFICAÇÃO: Dia 02/02/2023 

 

➢ CONTRATAÇÃO: a partir de 03/02/2023 
 

 
Ao Associação Paralímpica de Joinville, com amparo no Termo de Compromisso firmado no processo nº 
71000.049996/2019-18, torna a público para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local 
acima indicado, fará SELEÇÃO DE PROPOSTAS, na modalidade pesquisa de preços para o fornecimento de 
serviço, conforme descrito neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1.  A presente SELEÇÃO DE PROPOSTAS tem como objetivo fornecer Material de Informatica relacionados a 
seguir: 

 

 
Material de 
Informatica 

Detalhamento Quantidade Meses 

 
 

Preço 
Unitário 

(R$) 

 
Valor 

Total (R$) 

4.2 AF 
Projetor 

multimídia 

Conforme tabela de precificação: 
Retroprojetor. . Tecnologia DLP, 

Brilho/Luminosidade: 3. 500 ANSI 
Lúmens, Taxa de Contraste 13.000: 1, 

Resolução Nativa 1024x768 Pixels, 
Resolução Máxima 1600x1200 Pixels, 
Video Compatibilidade (HDTV) 720p, 
1080i, 1080p/60,576i, 576p. - ITEM 

6729 

1 1 

 

 

 
1.2. O local de entrega dos serviços será Rio de Janeiro, sendo o local informado em contrato. 
 
1.3. Será declarada vencedora, a proposta com o menor valor total. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS as Pessoas jurídicas sediadas no País, que, no 
momento da contratação, estejam regularmente inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
 

2.2. Poderá ser solicitada a apresentação das seguintes certidões negativas: INSS (Previdenciária), FGTS, 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Receita Estadual e Receita Municipal. 
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3. DAS PROPOSTAS E DOS ANEXOS 
 
3.1. As propostas deverão ser redigidas em português e com valores expressos em moeda nacional e, além 

da completa identificação do Participante (razão social, CNPJ, inscrição municipal e/ou estadual, 
endereço, telefone, e-mail de contato e pessoa de contato), assinada pelo representante legal, devem 
ser apresentadas em papel timbrado ou, na sua falta, com identificação da razão social da Participante 
em todas as páginas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

 
3.2. As propostas deverão ser firmes e precisas, limitadas a rigorosamente ao objeto desta SELEÇÃO DE 

PROPOSTAS, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a 
ter mais de um resultado, sob pena de não serem consideradas. 

 
3.3. As propostas não poderão ter validade inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 
3.4. As propostas devem ser enviadas com as informações mínimas definidas no ANEXO I – Modelo de 

Proposta. 
 

4. DO ENVIO DE PROPOSTAS 
 

As propostas deverão ser entregues em envelope lacrado no seguinte endereço: Rua Guilherme Krueger, 

85 Sala 1 - Joinville - SC - 89212-240 ou e-mail: apjjoinville@gmail.com sendo responsabilidade do 

Participante a confirmação do recebimento da proposta. 

4.1. Não serão consideradas as propostas recebidas depois do prazo de apresentação de propostas fixado 
neste Edital. Para efeito de verificação do prazo, será considerada a data de recebimento dos 
documentos no endereço ou e-mail acima indicados. 
 

5. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
 

5.1. Encerrado o prazo para recebimento de propostas, o representante do Associação Paralímpica de 
Joinville fará a verificação do atendimento das exigências quanto ao enquadramento das propostas 
nos termos deste Edital. 
 

5.2. As propostas serão avaliadas e classificadas pelo representante do Associação Paralímpica de Joinville, 
que divulgará o resultado até a data indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

5.3. As Participantes serão classificadas em ordem crescente de preços, sendo declarada vencedora aquela 
que atender ao objeto deste Edital e apresentar o menor valor máximo total, considerando também o 
limite do valor do preço unitário. 
 

5.4. Concluída a verificação das propostas, o representante do Associação Paralímpica de Joinville 
preparará para publicação do Resultado do Edital de Seleção de Propostas, apresentando as empresas 
participantes em ordem crescente os preços apresentados e o motivo que ensejou sua escolha. 
 

5.5. A Participante melhor classificada deverá estar apta no prazo de até 7 (sete) dias para a entrega dos 
produtos, indicado no item 1.1, deste Edital. 

 
6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

6.1. A divulgação dos resultados desta Seleção deverá ocorrer até a data fixada no preâmbulo deste Edital. 
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6.2. Os resultados serão divulgados pelo Associação Paralímpica de Joinville e afixados em local de fácil 
acesso no local de realização, pelo menos 1(um) dia após esta Seleção. 

 
7. RESPONSABILIDADE(S) DO(S) VENCEDOR(ES) 
 

7.1. A(s) participante(s) vencedora(s) obriga(m)-se a cumprir as suas obrigações constantes deste Edital e 
seus Anexos, sem prejuízo das concorrentes das normas aplicáveis e da natureza da atividade. 

 
8. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 
 

8.1. Aprovada a proposta, a entidade vencedora será convocada para assinatura do contrato, a qual deverá 
fazê-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados a partir de sua convocação. 
 

8.2. Na hipótese da entidade vencedora não comparecer para assinar o Contrato no prazo estipulado, será 
convocada a Participante remanescente, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições da sua proposta. 
 

9. DO PAGAMENTO 
 

9.1. O pagamento objeto deste Edital será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da 
entrega do material / serviço e apresentação da Nota Fiscal. 

a) Na Nota Fiscal deverá discriminar o tipo de serviços fornecido: quantidade, valor unitário, valor 
total, 
 

b) Devem ser incluídas as seguintes informações na nota fiscal. 
 

➢ Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 
➢ Processo nº: 71000.049996/2019-18 

 

9.2. As propostas que, qualificadas, não forem contratadas por insuficiência de recursos financeiros, 
poderão ser contratadas posteriormente, no caso de desistência, impossibilidade ou desqualificação 
de Participante(s) anteriormente convocada(s) para contratação. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. A divulgação do resultado desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS, não indicará em direito à contratação. 
 

10.2. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, poderão ser processadas e julgadas pelo Poder Judiciário, no Foro Central da 
Comarca de Joinville, com exclusão de qualquer outro. 

 
Joinville , 23 de janeiro de 2023. 

 
 
 

 
Sandra Mendes 

Diretor Presidente 
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Rua Anita Garibaldi, nº 664, sala 05, Anita Garibaldi, Joinville/SC 
apjjoinville@gmai.com  |  www.apjjoinville.com.br 

Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

Processo: 71000.049996/2019-18 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Edital de Seleção de Propostas 

 
 

Item 4.2 AM – Projetor Multimídia. 
 

 
 
 
 
O presidente da Associação Paralímpica de Joinville, inscrito no CNPJ sob o nº 
30.147.157/0001-05, no uso de suas atribuições estatutárias por determinação 
legal: 
 
CONSIDERANDO, o valor global de a proposta apresentada estar dentro do 
preço estimado pela Administração, mostrando-se vantajosa para atender ao 
Edital de Seleção de Propostas. 
 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR e ADJUDICAR o objeto deste edital de seleção ZERMIANI 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.93.732/0001-
44Conradi, inscrita no CPF nº 798.722.049-34, no valor global de R$ 2.000,00 
(dois mil reais). 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 06 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

Sandra Mendes 
 Presidente 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS  
PROJETO ESPORTIVO: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

PROCESSO nº: 71000.049996/2019-18 – SLI: 1915533-60 

 
➢ AMPARO NA LEGISLAÇÃO: Lei de Incentivo ao Esporte nº 11.438/2006 e Decreto nº 6.180/2007 

 

➢ MODALIDADE DA SELEÇÃO DA PROPOSTA: MENOR PREÇO 
 

➢ FORMA E REGIME DE CONTRATAÇÃO: DIRETA 
 

➢ DATA E HORÁRIO DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: até as 17:00 h, do dia 16/01/2023 
 

➢ LOCAL: Rua Guilherme Krueger, 85 - Sala 1 - 89.212-240 - Floresta - Joinville - SC 
 
➢ DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE QUALIFICAÇÃO: Dia 17/01/2023 

 

➢ CONTRATAÇÃO: a partir de 18/01/2023 
 

 
Ao Associação Paralímpica de Joinville, com amparo no Termo de Compromisso firmado no processo nº 
71000.049996/2019-18, torna a público para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local 
acima indicado, fará SELEÇÃO DE PROPOSTAS, na modalidade pesquisa de preços para o fornecimento de 
serviço, conforme descrito neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1.  A presente SELEÇÃO DE PROPOSTAS tem como objetivo fornecer Uniforme relacionados a seguir: 
 

 Uniforme Detalhamento Quantidade Meses 

 
 

Preço 
Unitário 

(R$) 

 
Valor 

Total (R$) 

5.1 AF 
Bermudas - 

Atletas 

Conforme tabela de precificação: 
Bermuda com recorte e bolsos 

laterais, confeccionada em tactel 
peletizado g/metro linear 163/196, 

microfibra 100% poliester com trama 
texturizada à ar e acabamento. 

Tamanho P à GG. - ITEM 983 2 (duas) 
unidades por atletas x 20 pessoas = 40 

unidades + 10 unidades extras = 50 
unidades 

50 1 

 

 

5.2 AF Calças  

Conforme tabela de precificação: 
Calça - Material: 65% poliéster/35% 

algodão. Tape encordonado adicionais 
em estreita colaboração com elástico. 
Fita elástica no tornozelo. - ITEM 1692 

- 2 (duas) unidades por atletas x 20 
pessoas = 40 unidades + 10 unidades 

extras = 50 unidades 

50 1 

 

 

5.3 AF Camisa - Atletas 

Conforme tabela de precificação: 
Camiseta malha poliéster lisa, 100% 
poliéster, acabamento de DRY com 

amaciante - hidrofilia de 
multifilamento 75/36 100% poliéster 

214 1 
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de gramatura de aproximadamente 
130 g, acabamento dry, em cores. 

Tamanho G. – ITEM 2183. Memória de 
cálculo: 10 camisas x 20 atletas = 200 
camisas + 14 unidades extras = 214 

unidades. 

5.4 AF Camisa - Staff 

Conforme tabela de precificação: 
Camiseta malha poliéster lisa, 100% 
poliéster, acabamento de DRY com 

amaciante - hidrofilia de 
multifilamento 75/36 100% poliéster 
de gramatura de aproximadamente 
130 g, acabamento dry, em cores. 

Tamanho G. – ITEM 2183. Memória de 
cálculo: 6 camisas x 9 profissionais = 

54 unidades + 10 unidades extras = 64 
unidades 

64 1 

 

 

5.5 AF Casaco  

Conforme tabela de precificação: 
Casaco de inverno, em tactel 100%  

poliiéster, na cor preta, forrado com 
tela na cor branca, com enchimento 
de fibra anti mofo,modelo edredom 

duplo pespontado com capuz e feche 
destacável. Modelo Feminino. / 

Msculino - Tamanho P à G. - ITEM 
2471 - Memória de cálculo: 2 unidade 

x 29 pessoas (20 atletas e 9 
profissionais) = 58 unidades + 10 

unidades extras = 68 unidades 

68 1 

 

 

 
1.2. O local de entrega dos serviços será Rio de Janeiro, sendo o local informado em contrato. 
 
1.3. Será declarada vencedora, a proposta com o menor valor total. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS as Pessoas jurídicas sediadas no País, que, no 
momento da contratação, estejam regularmente inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
 

2.2. Poderá ser solicitada a apresentação das seguintes certidões negativas: INSS (Previdenciária), FGTS, 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Receita Estadual e Receita Municipal. 

 
 
 

3. DAS PROPOSTAS E DOS ANEXOS 
 
3.1. As propostas deverão ser redigidas em português e com valores expressos em moeda nacional e, além 

da completa identificação do Participante (razão social, CNPJ, inscrição municipal e/ou estadual, 
endereço, telefone, e-mail de contato e pessoa de contato), assinada pelo representante legal, devem 
ser apresentadas em papel timbrado ou, na sua falta, com identificação da razão social da Participante 
em todas as páginas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 
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3.2. As propostas deverão ser firmes e precisas, limitadas a rigorosamente ao objeto desta SELEÇÃO DE 

PROPOSTAS, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a 
ter mais de um resultado, sob pena de não serem consideradas. 

 
3.3. As propostas não poderão ter validade inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 
3.4. As propostas devem ser enviadas com as informações mínimas definidas no ANEXO I – Modelo de 

Proposta. 
 

4. DO ENVIO DE PROPOSTAS 
 

As propostas deverão ser entregues em envelope lacrado no seguinte endereço: Rua Guilherme Krueger, 

85 Sala 1 - Joinville - SC - 89212-240 ou e-mail: apjjoinville@gmail.com sendo responsabilidade do 

Participante a confirmação do recebimento da proposta. 

4.1. Não serão consideradas as propostas recebidas depois do prazo de apresentação de propostas fixado 
neste Edital. Para efeito de verificação do prazo, será considerada a data de recebimento dos 
documentos no endereço ou e-mail acima indicados. 
 

5. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
 

5.1. Encerrado o prazo para recebimento de propostas, o representante do Associação Paralímpica de 
Joinville fará a verificação do atendimento das exigências quanto ao enquadramento das propostas 
nos termos deste Edital. 
 

5.2. As propostas serão avaliadas e classificadas pelo representante do Associação Paralímpica de Joinville, 
que divulgará o resultado até a data indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

5.3. As Participantes serão classificadas em ordem crescente de preços, sendo declarada vencedora aquela 
que atender ao objeto deste Edital e apresentar o menor valor máximo total, considerando também o 
limite do valor do preço unitário. 
 

5.4. Concluída a verificação das propostas, o representante do Associação Paralímpica de Joinville 
preparará para publicação do Resultado do Edital de Seleção de Propostas, apresentando as empresas 
participantes em ordem crescente os preços apresentados e o motivo que ensejou sua escolha. 
 

5.5. A Participante melhor classificada deverá estar apta no prazo de até 7 (sete) dias para a entrega dos 
produtos, indicado no item 1.1, deste Edital. 

 
6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

6.1. A divulgação dos resultados desta Seleção deverá ocorrer até a data fixada no preâmbulo deste Edital. 
 

6.2. Os resultados serão divulgados pelo Associação Paralímpica de Joinville e afixados em local de fácil 
acesso no local de realização, pelo menos 1(um) dia após esta Seleção. 

 
7. RESPONSABILIDADE(S) DO(S) VENCEDOR(ES) 
 

7.1. A(s) participante(s) vencedora(s) obriga(m)-se a cumprir as suas obrigações constantes deste Edital e 
seus Anexos, sem prejuízo das concorrentes das normas aplicáveis e da natureza da atividade. 

 
8. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 
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8.1. Aprovada a proposta, a entidade vencedora será convocada para assinatura do contrato, a qual deverá 
fazê-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados a partir de sua convocação. 
 

8.2. Na hipótese da entidade vencedora não comparecer para assinar o Contrato no prazo estipulado, será 
convocada a Participante remanescente, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições da sua proposta. 
 

9. DO PAGAMENTO 
 

9.1. O pagamento objeto deste Edital será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da 
entrega do material / serviço e apresentação da Nota Fiscal. 

a) Na Nota Fiscal deverá discriminar o tipo de serviços fornecido: quantidade, valor unitário, valor 
total, 
 

b) Devem ser incluídas as seguintes informações na nota fiscal. 
 

➢ Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 
➢ Processo nº: 71000.049996/2019-18 

 

9.2. As propostas que, qualificadas, não forem contratadas por insuficiência de recursos financeiros, 
poderão ser contratadas posteriormente, no caso de desistência, impossibilidade ou desqualificação 
de Participante(s) anteriormente convocada(s) para contratação. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. A divulgação do resultado desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS, não indicará em direito à contratação. 
 

10.2. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, poderão ser processadas e julgadas pelo Poder Judiciário, no Foro Central da 
Comarca de Joinville, com exclusão de qualquer outro. 

 
Joinville , 10 de janeiro de 2023. 

 
 
 

 
Sandra Mendes 

Diretor Presidente 
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Rua Anita Garibaldi, nº 664, sala 05, Anita Garibaldi, Joinville/SC 
apjjoinville@gmai.com  |  www.apjjoinville.com.br 

Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

Processo: 71000.049996/2019-18 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Edital de Seleção de Propostas 

 
 

Item 5.1 AF – Bermuda – Atletas 
Item 5.2 AF – Calças 

Item 5.3 AF – Camisa – Atletas 
Item 5.4 AF – Camisa - Staff 

Item 5.5 AF – Casaco 
 

 
 
O presidente da Associação Paralímpica de Joinville, inscrito no CNPJ sob o nº 
30.147.157/0001-05, no uso de suas atribuições estatutárias por determinação 
legal: 
 
CONSIDERANDO, o valor global de a proposta apresentada estar dentro do 
preço estimado pela Administração, mostrando-se vantajosa para atender ao 
Edital de Seleção de Propostas. 
 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR e ADJUDICAR o objeto deste edital de seleção de propostas 
para a empresa ZERMIANI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 07.93.732/0001-44, no valor global de R$ 29.525,76 (vinte e nove mil 
quinhentos e vinte e cinco reais e setenta e seis centavos). 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

Sandra Mendes 
 Presidente 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS  
PROJETO ESPORTIVO: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

PROCESSO nº: 71000.049996/2019-18 – SLI: 1915533-60 

 
➢ AMPARO NA LEGISLAÇÃO: Lei de Incentivo ao Esporte nº 11.438/2006 e Decreto nº 6.180/2007 

 

➢ MODALIDADE DA SELEÇÃO DA PROPOSTA: MENOR PREÇO 
 

➢ FORMA E REGIME DE CONTRATAÇÃO: DIRETA 
 

➢ DATA E HORÁRIO DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: até as 17:00 h, do dia 24/01/2023 
 

➢ LOCAL: Rua Guilherme Krueger, 85 - Sala 1 - 89.212-240 - Floresta - Joinville - SC 
 
➢ DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE QUALIFICAÇÃO: Dia 25/01/2023 

 

➢ CONTRATAÇÃO: a partir de 26/01/2023 
 

 
Ao Associação Paralímpica de Joinville, com amparo no Termo de Compromisso firmado no processo nº 
71000.049996/2019-18, torna a público para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local 
acima indicado, fará SELEÇÃO DE PROPOSTAS, na modalidade pesquisa de preços para o fornecimento de 
serviço, conforme descrito neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1.  A presente SELEÇÃO DE PROPOSTAS tem como objetivo fornecer Locação de Espaço relacionados a seguir: 
 

 
Locação de 

Espaço 
Detalhamento Quantidade Meses 

 
 

Preço 
Unitário 

(R$) 

 
Valor 

Total (R$) 

6.1 AF 
Piscina para 
treinamento 

Locação de espaço com piscina e 
vestiário para treinamentos dos 

atletas, com acessibilidade para os 
atletas de mobilidade reduzida, os 

treinamentos acontecerão em 2 
períodos. 

1 10 

 

 

 
1.2. O local de entrega dos serviços será Rio de Janeiro, sendo o local informado em contrato. 
 
1.3. Será declarada vencedora, a proposta com o menor valor total. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS as Pessoas jurídicas sediadas no País, que, no 
momento da contratação, estejam regularmente inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
 

2.2. Poderá ser solicitada a apresentação das seguintes certidões negativas: INSS (Previdenciária), FGTS, 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Receita Estadual e Receita Municipal. 

 
 
 

3. DAS PROPOSTAS E DOS ANEXOS 
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3.1. As propostas deverão ser redigidas em português e com valores expressos em moeda nacional e, além 

da completa identificação do Participante (razão social, CNPJ, inscrição municipal e/ou estadual, 
endereço, telefone, e-mail de contato e pessoa de contato), assinada pelo representante legal, devem 
ser apresentadas em papel timbrado ou, na sua falta, com identificação da razão social da Participante 
em todas as páginas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

 
3.2. As propostas deverão ser firmes e precisas, limitadas a rigorosamente ao objeto desta SELEÇÃO DE 

PROPOSTAS, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a 
ter mais de um resultado, sob pena de não serem consideradas. 

 
3.3. As propostas não poderão ter validade inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 
3.4. As propostas devem ser enviadas com as informações mínimas definidas no ANEXO I – Modelo de 

Proposta. 
 

4. DO ENVIO DE PROPOSTAS 
 

As propostas deverão ser entregues em envelope lacrado no seguinte endereço: Rua Guilherme Krueger, 

85 Sala 1 - Joinville - SC - 89212-240 ou e-mail: apjjoinville@gmail.com sendo responsabilidade do 

Participante a confirmação do recebimento da proposta. 

4.1. Não serão consideradas as propostas recebidas depois do prazo de apresentação de propostas fixado 
neste Edital. Para efeito de verificação do prazo, será considerada a data de recebimento dos 
documentos no endereço ou e-mail acima indicados. 
 

5. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
 

5.1. Encerrado o prazo para recebimento de propostas, o representante do Associação Paralímpica de 
Joinville fará a verificação do atendimento das exigências quanto ao enquadramento das propostas 
nos termos deste Edital. 
 

5.2. As propostas serão avaliadas e classificadas pelo representante do Associação Paralímpica de Joinville, 
que divulgará o resultado até a data indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

5.3. As Participantes serão classificadas em ordem crescente de preços, sendo declarada vencedora aquela 
que atender ao objeto deste Edital e apresentar o menor valor máximo total, considerando também o 
limite do valor do preço unitário. 
 

5.4. Concluída a verificação das propostas, o representante do Associação Paralímpica de Joinville 
preparará para publicação do Resultado do Edital de Seleção de Propostas, apresentando as empresas 
participantes em ordem crescente os preços apresentados e o motivo que ensejou sua escolha. 
 

5.5. A Participante melhor classificada deverá estar apta no prazo de até 7 (sete) dias para a entrega dos 
produtos, indicado no item 1.1, deste Edital. 

 
6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

6.1. A divulgação dos resultados desta Seleção deverá ocorrer até a data fixada no preâmbulo deste Edital. 
 

6.2. Os resultados serão divulgados pelo Associação Paralímpica de Joinville e afixados em local de fácil 
acesso no local de realização, pelo menos 1(um) dia após esta Seleção. 

 
7. RESPONSABILIDADE(S) DO(S) VENCEDOR(ES) 
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7.1. A(s) participante(s) vencedora(s) obriga(m)-se a cumprir as suas obrigações constantes deste Edital e 
seus Anexos, sem prejuízo das concorrentes das normas aplicáveis e da natureza da atividade. 

 
8. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 
 

8.1. Aprovada a proposta, a entidade vencedora será convocada para assinatura do contrato, a qual deverá 
fazê-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados a partir de sua convocação. 
 

8.2. Na hipótese da entidade vencedora não comparecer para assinar o Contrato no prazo estipulado, será 
convocada a Participante remanescente, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições da sua proposta. 
 

9. DO PAGAMENTO 
 

9.1. O pagamento objeto deste Edital será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da 
entrega do material / serviço e apresentação da Nota Fiscal. 

a) Na Nota Fiscal deverá discriminar o tipo de serviços fornecido: quantidade, valor unitário, valor 
total, 
 

b) Devem ser incluídas as seguintes informações na nota fiscal. 
 

➢ Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 
➢ Processo nº: 71000.049996/2019-18 

 

9.2. As propostas que, qualificadas, não forem contratadas por insuficiência de recursos financeiros, 
poderão ser contratadas posteriormente, no caso de desistência, impossibilidade ou desqualificação 
de Participante(s) anteriormente convocada(s) para contratação. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. A divulgação do resultado desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS, não indicará em direito à contratação. 
 

10.2. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, poderão ser processadas e julgadas pelo Poder Judiciário, no Foro Central da 
Comarca de Joinville, com exclusão de qualquer outro. 

 
Joinville , 17 de janeiro de 2023. 

 
 
 

 
Sandra Mendes 

Diretor Presidente 
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FisioForm – Clı́nica de Fisioterapia e Reabilitação Ltda – Joinville/SC 
CNPJ: 85.283.992/0001-64 
Inscrição Estadual: Isento 
Inscrição Municipal: 36167 
Matriz: Rua Pedro Mayerle, 160. Anita Garibaldi | 89202-195  
Fone: 47 3433-6454 
E_mail: gladis@clinicafisioform.com.br 
     

 

 

 

ORÇAMENTO  

Á Associação Paralímpica de Joinville (APJ), inscrita no CNPJ: .30147157/0001-05. 

LIE - APJ 1 - COTAÇÃO 

Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I – Processo número: 

71000.049996/2019-18     

Conforme solicitado, segue orçamento abaixo: 

Locação de piscina - 44 horas semanal - valor R$ 3.200,00 mensal. 

 

Os.: Orçamento com validade de 60 dias. 

        Joinville, 25 de janeiro de 2023. 

 

Atenciosamente,  
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Rua Anita Garibaldi, nº 664, sala 05, Anita Garibaldi, Joinville/SC 
apjjoinville@gmai.com  |  www.apjjoinville.com.br 

Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

Processo: 71000.049996/2019-18 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Edital de Seleção de Propostas 

 
 

Item 6.1 AF – Piscina para Treinamento. 
 

 
 
 
 
O presidente da Associação Paralímpica de Joinville, inscrito no CNPJ sob o nº 
30.147.157/0001-05, no uso de suas atribuições estatutárias por determinação 
legal: 
 
CONSIDERANDO, o valor global de a proposta apresentada estar dentro do 
preço estimado pela Administração, mostrando-se vantajosa para atender ao 
Edital de Seleção de Propostas. 
 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR e ADJUDICAR o objeto deste edital de seleção de propostas 
para a empresa Associação Atlética Banco do Brasil, inscrita no CNPJ nº 
84.718.451/0001-59, no valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 23 de Janeiro de 2023.. 
 
 
 
 

Sandra Mendes 
 Presidente 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS  
PROJETO ESPORTIVO: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

PROCESSO nº: 71000.049996/2019-18 – SLI: 1915533-60 

 
➢ AMPARO NA LEGISLAÇÃO: Lei de Incentivo ao Esporte nº 11.438/2006 e Decreto nº 6.180/2007 

 

➢ MODALIDADE DA SELEÇÃO DA PROPOSTA: MENOR PREÇO 
 

➢ FORMA E REGIME DE CONTRATAÇÃO: DIRETA 
 

➢ DATA E HORÁRIO DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: até as 17:00 h, do dia 02/12/2022 
 

➢ LOCAL: Rua Guilherme Krueger, 85 - Sala 1 - 89.212-240 - Floresta - Joinville - SC 
 
➢ DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE QUALIFICAÇÃO: Dia 05/12/2022 

 

➢ CONTRATAÇÃO: a partir de 06/12/2022 
 

 
Ao Associação Paralímpica de Joinville, com amparo no Termo de Compromisso firmado no processo nº 
71000.049996/2019-18, torna a público para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local 
acima indicado, fará SELEÇÃO DE PROPOSTAS, na modalidade pesquisa de preços para o fornecimento de 
serviço, conforme descrito neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1.  A presente SELEÇÃO DE PROPOSTAS tem como objetivo fornecer Transporte/Locomoção relacionados a 
seguir: 

 

 
Transporte/Loc

omoção 
Detalhamento Quantidade Meses 

 
 

Preço 
Unitário 

(R$) 

 
Valor 

Total (R$) 

8.9 
Passagem Aérea 

Nacional 

Passagem aérea nacional de ida e 
volta com media de preço do site 

www.decolar.com. 
74 1 

 
 

 
1.2. O local de entrega dos serviços será Rio de Janeiro, sendo o local informado em contrato. 
 
1.3. Será declarada vencedora, a proposta com o menor valor total. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS as Pessoas jurídicas sediadas no País, que, no 
momento da contratação, estejam regularmente inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
 

2.2. Poderá ser solicitada a apresentação das seguintes certidões negativas: INSS (Previdenciária), FGTS, 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Receita Estadual e Receita Municipal. 

 
 
 

3. DAS PROPOSTAS E DOS ANEXOS 
 
3.1. As propostas deverão ser redigidas em português e com valores expressos em moeda nacional e, além 

da completa identificação do Participante (razão social, CNPJ, inscrição municipal e/ou estadual, 
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endereço, telefone, e-mail de contato e pessoa de contato), assinada pelo representante legal, devem 
ser apresentadas em papel timbrado ou, na sua falta, com identificação da razão social da Participante 
em todas as páginas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

 
3.2. As propostas deverão ser firmes e precisas, limitadas a rigorosamente ao objeto desta SELEÇÃO DE 

PROPOSTAS, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a 
ter mais de um resultado, sob pena de não serem consideradas. 

 
3.3. As propostas não poderão ter validade inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 
3.4. As propostas devem ser enviadas com as informações mínimas definidas no ANEXO I – Modelo de 

Proposta. 
 

4. DO ENVIO DE PROPOSTAS 
 

As propostas deverão ser entregues em envelope lacrado no seguinte endereço: Rua Guilherme Krueger, 

85 Sala 1 - Joinville - SC - 89212-240 ou e-mail: apjjoinville@gmail.com sendo responsabilidade do 

Participante a confirmação do recebimento da proposta. 

4.1. Não serão consideradas as propostas recebidas depois do prazo de apresentação de propostas fixado 
neste Edital. Para efeito de verificação do prazo, será considerada a data de recebimento dos 
documentos no endereço ou e-mail acima indicados. 
 

5. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
 

5.1. Encerrado o prazo para recebimento de propostas, o representante do Associação Paralímpica de 
Joinville fará a verificação do atendimento das exigências quanto ao enquadramento das propostas 
nos termos deste Edital. 
 

5.2. As propostas serão avaliadas e classificadas pelo representante do Associação Paralímpica de Joinville, 
que divulgará o resultado até a data indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

5.3. As Participantes serão classificadas em ordem crescente de preços, sendo declarada vencedora aquela 
que atender ao objeto deste Edital e apresentar o menor valor máximo total, considerando também o 
limite do valor do preço unitário. 
 

5.4. Concluída a verificação das propostas, o representante do Associação Paralímpica de Joinville 
preparará para publicação do Resultado do Edital de Seleção de Propostas, apresentando as empresas 
participantes em ordem crescente os preços apresentados e o motivo que ensejou sua escolha. 
 

5.5. A Participante melhor classificada deverá estar apta no prazo de até 7 (sete) dias para a entrega dos 
produtos, indicado no item 1.1, deste Edital. 

 
6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

6.1. A divulgação dos resultados desta Seleção deverá ocorrer até a data fixada no preâmbulo deste Edital. 
 

6.2. Os resultados serão divulgados pelo Associação Paralímpica de Joinville e afixados em local de fácil 
acesso no local de realização, pelo menos 1(um) dia após esta Seleção. 

 
7. RESPONSABILIDADE(S) DO(S) VENCEDOR(ES) 
 

7.1. A(s) participante(s) vencedora(s) obriga(m)-se a cumprir as suas obrigações constantes deste Edital e 
seus Anexos, sem prejuízo das concorrentes das normas aplicáveis e da natureza da atividade. 
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8. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 
 

8.1. Aprovada a proposta, a entidade vencedora será convocada para assinatura do contrato, a qual deverá 
fazê-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados a partir de sua convocação. 
 

8.2. Na hipótese da entidade vencedora não comparecer para assinar o Contrato no prazo estipulado, será 
convocada a Participante remanescente, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições da sua proposta. 
 

9. DO PAGAMENTO 
 

9.1. O pagamento objeto deste Edital será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da 
entrega do material / serviço e apresentação da Nota Fiscal. 

a) Na Nota Fiscal deverá discriminar o tipo de serviços fornecido: quantidade, valor unitário, valor 
total, 
 

b) Devem ser incluídas as seguintes informações na nota fiscal. 
 

➢ Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 
➢ Processo nº: 71000.049996/2019-18 

 

9.2. As propostas que, qualificadas, não forem contratadas por insuficiência de recursos financeiros, 
poderão ser contratadas posteriormente, no caso de desistência, impossibilidade ou desqualificação 
de Participante(s) anteriormente convocada(s) para contratação. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. A divulgação do resultado desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS, não indicará em direito à contratação. 
 

10.2. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, poderão ser processadas e julgadas pelo Poder Judiciário, no Foro Central da 
Comarca de Joinville, com exclusão de qualquer outro. 

 
Joinville , 25 de novembro de 2022. 

 
 
 

 
Sandra Mendes 

Diretor Presidente 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS  
PROJETO ESPORTIVO: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

PROCESSO nº: 71000.049996/2019-18 – SLI: 1915533-60 

 
➢ AMPARO NA LEGISLAÇÃO: Lei de Incentivo ao Esporte nº 11.438/2006 e Decreto nº 6.180/2007 

 

➢ MODALIDADE DA SELEÇÃO DA PROPOSTA: MENOR PREÇO 
 

➢ FORMA E REGIME DE CONTRATAÇÃO: DIRETA 
 

➢ DATA E HORÁRIO DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: até as 17:00 h, do dia 25/11/2022 
 

➢ LOCAL: Rua Guilherme Krueger, 85 - Sala 1 - 89.212-240 - Floresta - Joinville - SC 
 
➢ DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE QUALIFICAÇÃO: Dia 26/11/2022 

 

➢ CONTRATAÇÃO: a partir de 27/11/2022 
 

 
Ao Associação Paralímpica de Joinville, com amparo no Termo de Compromisso firmado no processo nº 
71000.049996/2019-18, torna a público para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local 
acima indicado, fará SELEÇÃO DE PROPOSTAS, na modalidade pesquisa de preços para o fornecimento de 
serviço, conforme descrito neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1.  A presente SELEÇÃO DE PROPOSTAS tem como objetivo fornecer Serviços Terceiros relacionados a seguir: 
 

 
Serviços 
Terceiros 

Detalhamento Quantidade Meses 

 
 

Preço 
Unitário 

(R$) 

 
Valor 

Total (R$) 

3.1 AM Contabilidade 

Serviço de contabilidade, para 
elaboração e emissão das folhas de 

pagamento, guias de recolhimento de 
impostos etc. Comprovação salarial 
através de média salarial do Banco 
Nacional de empregos. Forma de 

contratação: Pessoa jurídica 
prestadora de serviços especializados. 

1 10 

 

 

 
1.2. O local de entrega dos serviços será Rio de Janeiro, sendo o local informado em contrato. 
 
1.3. Será declarada vencedora, a proposta com o menor valor total. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS as Pessoas jurídicas sediadas no País, que, no 
momento da contratação, estejam regularmente inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
 

2.2. Poderá ser solicitada a apresentação das seguintes certidões negativas: INSS (Previdenciária), FGTS, 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Receita Estadual e Receita Municipal. 
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3. DAS PROPOSTAS E DOS ANEXOS 

 
3.1. As propostas deverão ser redigidas em português e com valores expressos em moeda nacional e, além 

da completa identificação do Participante (razão social, CNPJ, inscrição municipal e/ou estadual, 
endereço, telefone, e-mail de contato e pessoa de contato), assinada pelo representante legal, devem 
ser apresentadas em papel timbrado ou, na sua falta, com identificação da razão social da Participante 
em todas as páginas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

 
3.2. As propostas deverão ser firmes e precisas, limitadas a rigorosamente ao objeto desta SELEÇÃO DE 

PROPOSTAS, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a 
ter mais de um resultado, sob pena de não serem consideradas. 

 
3.3. As propostas não poderão ter validade inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 
3.4. As propostas devem ser enviadas com as informações mínimas definidas no ANEXO I – Modelo de 

Proposta. 
 

4. DO ENVIO DE PROPOSTAS 
 

As propostas deverão ser entregues em envelope lacrado no seguinte endereço: Rua Guilherme Krueger, 

85 Sala 1 - Joinville - SC - 89212-240 ou e-mail: apjjoinville@gmail.com sendo responsabilidade do 

Participante a confirmação do recebimento da proposta. 

4.1. Não serão consideradas as propostas recebidas depois do prazo de apresentação de propostas fixado 
neste Edital. Para efeito de verificação do prazo, será considerada a data de recebimento dos 
documentos no endereço ou e-mail acima indicados. 
 

5. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
 

5.1. Encerrado o prazo para recebimento de propostas, o representante do Associação Paralímpica de 
Joinville fará a verificação do atendimento das exigências quanto ao enquadramento das propostas 
nos termos deste Edital. 
 

5.2. As propostas serão avaliadas e classificadas pelo representante do Associação Paralímpica de Joinville, 
que divulgará o resultado até a data indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

5.3. As Participantes serão classificadas em ordem crescente de preços, sendo declarada vencedora aquela 
que atender ao objeto deste Edital e apresentar o menor valor máximo total, considerando também o 
limite do valor do preço unitário. 
 

5.4. Concluída a verificação das propostas, o representante do Associação Paralímpica de Joinville 
preparará para publicação do Resultado do Edital de Seleção de Propostas, apresentando as empresas 
participantes em ordem crescente os preços apresentados e o motivo que ensejou sua escolha. 
 

5.5. A Participante melhor classificada deverá estar apta no prazo de até 7 (sete) dias para a entrega dos 
produtos, indicado no item 1.1, deste Edital. 

 
6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

6.1. A divulgação dos resultados desta Seleção deverá ocorrer até a data fixada no preâmbulo deste Edital. 
 

6.2. Os resultados serão divulgados pelo Associação Paralímpica de Joinville e afixados em local de fácil 
acesso no local de realização, pelo menos 1(um) dia após esta Seleção. 

 

682

mailto:apjjoinville@gmail.com


 

 

7. RESPONSABILIDADE(S) DO(S) VENCEDOR(ES) 
 

7.1. A(s) participante(s) vencedora(s) obriga(m)-se a cumprir as suas obrigações constantes deste Edital e 
seus Anexos, sem prejuízo das concorrentes das normas aplicáveis e da natureza da atividade. 

 
8. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 
 

8.1. Aprovada a proposta, a entidade vencedora será convocada para assinatura do contrato, a qual deverá 
fazê-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados a partir de sua convocação. 
 

8.2. Na hipótese da entidade vencedora não comparecer para assinar o Contrato no prazo estipulado, será 
convocada a Participante remanescente, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições da sua proposta. 
 

9. DO PAGAMENTO 
 

9.1. O pagamento objeto deste Edital será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da 
entrega do material / serviço e apresentação da Nota Fiscal. 

a) Na Nota Fiscal deverá discriminar o tipo de serviços fornecido: quantidade, valor unitário, valor 
total, 
 

b) Devem ser incluídas as seguintes informações na nota fiscal. 
 

➢ Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 
➢ Processo nº: 71000.049996/2019-18 

 

9.2. As propostas que, qualificadas, não forem contratadas por insuficiência de recursos financeiros, 
poderão ser contratadas posteriormente, no caso de desistência, impossibilidade ou desqualificação 
de Participante(s) anteriormente convocada(s) para contratação. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. A divulgação do resultado desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS, não indicará em direito à contratação. 
 

10.2. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, poderão ser processadas e julgadas pelo Poder Judiciário, no Foro Central da 
Comarca de Joinville, com exclusão de qualquer outro. 

 
Joinville , 17 de novembro de 2022. 

 
 
 

 
Sandra Mendes 

Diretor Presidente 
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Rua Anita Garibaldi, nº 664, sala 05, Anita Garibaldi, Joinville/SC 
apjjoinville@gmai.com  |  www.apjjoinville.com.br 

Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

Processo: 71000.049996/2019-18 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Edital de Seleção de Propostas 

 
 

Item 3.1 AM – Contabilidade. 
 

 
 
 
 
O presidente da Associação Paralímpica de Joinville, inscrito no CNPJ sob o nº 
30.147.157/0001-05, no uso de suas atribuições estatutárias por determinação 
legal: 
 
CONSIDERANDO, o valor global de a proposta apresentada estar dentro do 
preço estimado pela Administração, mostrando-se vantajosa para atender ao 
Edital de Seleção de Propostas. 
 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR e ADJUDICAR o objeto deste edital de seleção de propostas 
para a empresa QUALICONT ASSESSORIA CONTABIL EIRELI - ME, inscrita 
no CNPJ nº 10.598.698/0001-42, no valor global de R$ 9.300,00 (nove mil e 
trezentos reais). 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 20 de Dezembro de 2022.. 
 
 
 
 

Sandra Mendes 
 Presidente 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS  
PROJETO ESPORTIVO: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

PROCESSO nº: 71000.049996/2019-18 – SLI: 1915533-60 

 
➢ AMPARO NA LEGISLAÇÃO: Lei de Incentivo ao Esporte nº 11.438/2006 e Decreto nº 6.180/2007 

 

➢ MODALIDADE DA SELEÇÃO DA PROPOSTA: MENOR PREÇO 
 

➢ FORMA E REGIME DE CONTRATAÇÃO: DIRETA 
 

➢ DATA E HORÁRIO DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: até as 17:00 h, do dia 28/12/2022 
 

➢ LOCAL: Rua Guilherme Krueger, 85 - Sala 1 - 89.212-240 - Floresta - Joinville - SC 
 
➢ DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE QUALIFICAÇÃO: Dia 29/12/2022 

 

➢ CONTRATAÇÃO: a partir de 30/12/2022 
 

 
Ao Associação Paralímpica de Joinville, com amparo no Termo de Compromisso firmado no processo nº 
71000.049996/2019-18, torna a público para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local 
acima indicado, fará SELEÇÃO DE PROPOSTAS, na modalidade pesquisa de preços para o fornecimento de 
serviço, conforme descrito neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1.  A presente SELEÇÃO DE PROPOSTAS tem como objetivo fornecer Serviços de Terceiros relacionados a 
seguir: 

 

 
Serviços de 
Terceiros 

Detalhamento Quantidade Meses 

 
 

Preço 
Unitário 

(R$) 

 
Valor 

Total (R$) 

3.2 AM 
Serviços de 

Prestação de 
Contas 

Contratação pessoa jurídica 
especializada para prestação de 

serviços de prestação de contas, com 
acompanhamento financeiro de 
desembolso dos recursos para a 

execução do projeto e das prestações 
de contas parcial e final do projeto. 

1 10 

 

 

 
1.2. O local de entrega dos serviços será Rio de Janeiro, sendo o local informado em contrato. 
 
1.3. Será declarada vencedora, a proposta com o menor valor total. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS as Pessoas jurídicas sediadas no País, que, no 
momento da contratação, estejam regularmente inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
 

2.2. Poderá ser solicitada a apresentação das seguintes certidões negativas: INSS (Previdenciária), FGTS, 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Receita Estadual e Receita Municipal. 
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3. DAS PROPOSTAS E DOS ANEXOS 

 
3.1. As propostas deverão ser redigidas em português e com valores expressos em moeda nacional e, além 

da completa identificação do Participante (razão social, CNPJ, inscrição municipal e/ou estadual, 
endereço, telefone, e-mail de contato e pessoa de contato), assinada pelo representante legal, devem 
ser apresentadas em papel timbrado ou, na sua falta, com identificação da razão social da Participante 
em todas as páginas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

 
3.2. As propostas deverão ser firmes e precisas, limitadas a rigorosamente ao objeto desta SELEÇÃO DE 

PROPOSTAS, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a 
ter mais de um resultado, sob pena de não serem consideradas. 

 
3.3. As propostas não poderão ter validade inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 
3.4. As propostas devem ser enviadas com as informações mínimas definidas no ANEXO I – Modelo de 

Proposta. 
 

4. DO ENVIO DE PROPOSTAS 
 

As propostas deverão ser entregues em envelope lacrado no seguinte endereço: Rua Guilherme Krueger, 

85 Sala 1 - Joinville - SC - 89212-240 ou e-mail: apjjoinville@gmail.com sendo responsabilidade do 

Participante a confirmação do recebimento da proposta. 

4.1. Não serão consideradas as propostas recebidas depois do prazo de apresentação de propostas fixado 
neste Edital. Para efeito de verificação do prazo, será considerada a data de recebimento dos 
documentos no endereço ou e-mail acima indicados. 
 

5. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
 

5.1. Encerrado o prazo para recebimento de propostas, o representante do Associação Paralímpica de 
Joinville fará a verificação do atendimento das exigências quanto ao enquadramento das propostas 
nos termos deste Edital. 
 

5.2. As propostas serão avaliadas e classificadas pelo representante do Associação Paralímpica de Joinville, 
que divulgará o resultado até a data indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

5.3. As Participantes serão classificadas em ordem crescente de preços, sendo declarada vencedora aquela 
que atender ao objeto deste Edital e apresentar o menor valor máximo total, considerando também o 
limite do valor do preço unitário. 
 

5.4. Concluída a verificação das propostas, o representante do Associação Paralímpica de Joinville 
preparará para publicação do Resultado do Edital de Seleção de Propostas, apresentando as empresas 
participantes em ordem crescente os preços apresentados e o motivo que ensejou sua escolha. 
 

5.5. A Participante melhor classificada deverá estar apta no prazo de até 7 (sete) dias para a entrega dos 
produtos, indicado no item 1.1, deste Edital. 

 
6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

6.1. A divulgação dos resultados desta Seleção deverá ocorrer até a data fixada no preâmbulo deste Edital. 
 

6.2. Os resultados serão divulgados pelo Associação Paralímpica de Joinville e afixados em local de fácil 
acesso no local de realização, pelo menos 1(um) dia após esta Seleção. 

 

689

mailto:apjjoinville@gmail.com


 

 

7. RESPONSABILIDADE(S) DO(S) VENCEDOR(ES) 
 

7.1. A(s) participante(s) vencedora(s) obriga(m)-se a cumprir as suas obrigações constantes deste Edital e 
seus Anexos, sem prejuízo das concorrentes das normas aplicáveis e da natureza da atividade. 

 
8. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 
 

8.1. Aprovada a proposta, a entidade vencedora será convocada para assinatura do contrato, a qual deverá 
fazê-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados a partir de sua convocação. 
 

8.2. Na hipótese da entidade vencedora não comparecer para assinar o Contrato no prazo estipulado, será 
convocada a Participante remanescente, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições da sua proposta. 
 

9. DO PAGAMENTO 
 

9.1. O pagamento objeto deste Edital será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da 
entrega do material / serviço e apresentação da Nota Fiscal. 

a) Na Nota Fiscal deverá discriminar o tipo de serviços fornecido: quantidade, valor unitário, valor 
total, 
 

b) Devem ser incluídas as seguintes informações na nota fiscal. 
 

➢ Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 
➢ Processo nº: 71000.049996/2019-18 

 

9.2. As propostas que, qualificadas, não forem contratadas por insuficiência de recursos financeiros, 
poderão ser contratadas posteriormente, no caso de desistência, impossibilidade ou desqualificação 
de Participante(s) anteriormente convocada(s) para contratação. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. A divulgação do resultado desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS, não indicará em direito à contratação. 
 

10.2. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, poderão ser processadas e julgadas pelo Poder Judiciário, no Foro Central da 
Comarca de Joinville, com exclusão de qualquer outro. 

 
Joinville , 21 de Dezembro de 2022. 

 
 
 

 
Sandra Mendes 

Diretor Presidente 
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Rua Anita Garibaldi, nº 664, sala 05, Anita Garibaldi, Joinville/SC 
apjjoinville@gmai.com  |  www.apjjoinville.com.br 

Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

Processo: 71000.049996/2019-18 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Edital de Seleção de Propostas 

 
 

Item 3.2 AM – Serviço de Prestação de Contas. 
 

 
 
 
 
O presidente da Associação Paralímpica de Joinville, inscrito no CNPJ sob o nº 
30.147.157/0001-05, no uso de suas atribuições estatutárias por determinação 
legal: 
 
CONSIDERANDO, o valor global de a proposta apresentada estar dentro do 
preço estimado pela Administração, mostrando-se vantajosa para atender ao 
Edital de Seleção de Propostas. 
 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR e ADJUDICAR o objeto deste edital de seleção de propostas 
para a empresa Batista Associados Consultoria, Projetos e 
Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.646.131/0001-64, no valor 
global de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais. 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 30 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 

Sandra Mendes 
 Presidente 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS  
PROJETO ESPORTIVO: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

PROCESSO nº: 71000.049996/2019-18 – SLI: 1915533-60 

 
➢ AMPARO NA LEGISLAÇÃO: Lei de Incentivo ao Esporte nº 11.438/2006 e Decreto nº 6.180/2007 

 

➢ MODALIDADE DA SELEÇÃO DA PROPOSTA: MENOR PREÇO 
 

➢ FORMA E REGIME DE CONTRATAÇÃO: DIRETA 
 

➢ DATA E HORÁRIO DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: até as 17:00 h, do dia 14/02/2023 
 

➢ LOCAL: Rua Guilherme Krueger, 85 - Sala 1 - 89.212-240 - Floresta - Joinville - SC 
 
➢ DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE QUALIFICAÇÃO: Dia 15/02/2023 

 

➢ CONTRATAÇÃO: a partir de 16/02/2023 
 

 
Ao Associação Paralímpica de Joinville, com amparo no Termo de Compromisso firmado no processo nº 
71000.049996/2019-18, torna a público para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local 
acima indicado, fará SELEÇÃO DE PROPOSTAS, na modalidade pesquisa de preços para o fornecimento de 
serviço, conforme descrito neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1.  A presente SELEÇÃO DE PROPOSTAS tem como objetivo fornecer Divulgação/Promoção relacionados a 
seguir: 

 

 
Divulgação/Pro

moção 
Detalhamento Quantidade Meses 

 
 

Preço 
Unitário 

(R$) 

 
Valor 

Total (R$) 

4.2 AM Banners 

Conforme tabela de precificação: 
Banners 1,00 X 1,30m: Banners para 

divulgação de Campeonatos, Palestras 
e cursos para crianças e deficientes. 

ITEM 729 

9 1 

 

 

 
1.2. O local de entrega dos serviços será Rio de Janeiro, sendo o local informado em contrato. 
 
1.3. Será declarada vencedora, a proposta com o menor valor total. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS as Pessoas jurídicas sediadas no País, que, no 
momento da contratação, estejam regularmente inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
 

2.2. Poderá ser solicitada a apresentação das seguintes certidões negativas: INSS (Previdenciária), FGTS, 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Receita Estadual e Receita Municipal. 

 
 
 

3. DAS PROPOSTAS E DOS ANEXOS 
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3.1. As propostas deverão ser redigidas em português e com valores expressos em moeda nacional e, além 

da completa identificação do Participante (razão social, CNPJ, inscrição municipal e/ou estadual, 
endereço, telefone, e-mail de contato e pessoa de contato), assinada pelo representante legal, devem 
ser apresentadas em papel timbrado ou, na sua falta, com identificação da razão social da Participante 
em todas as páginas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

 
3.2. As propostas deverão ser firmes e precisas, limitadas a rigorosamente ao objeto desta SELEÇÃO DE 

PROPOSTAS, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a 
ter mais de um resultado, sob pena de não serem consideradas. 

 
3.3. As propostas não poderão ter validade inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 
3.4. As propostas devem ser enviadas com as informações mínimas definidas no ANEXO I – Modelo de 

Proposta. 
 

4. DO ENVIO DE PROPOSTAS 
 

As propostas deverão ser entregues em envelope lacrado no seguinte endereço: Rua Guilherme Krueger, 

85 Sala 1 - Joinville - SC - 89212-240 ou e-mail: apjjoinville@gmail.com sendo responsabilidade do 

Participante a confirmação do recebimento da proposta. 

4.1. Não serão consideradas as propostas recebidas depois do prazo de apresentação de propostas fixado 
neste Edital. Para efeito de verificação do prazo, será considerada a data de recebimento dos 
documentos no endereço ou e-mail acima indicados. 
 

5. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
 

5.1. Encerrado o prazo para recebimento de propostas, o representante do Associação Paralímpica de 
Joinville fará a verificação do atendimento das exigências quanto ao enquadramento das propostas 
nos termos deste Edital. 
 

5.2. As propostas serão avaliadas e classificadas pelo representante do Associação Paralímpica de Joinville, 
que divulgará o resultado até a data indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

5.3. As Participantes serão classificadas em ordem crescente de preços, sendo declarada vencedora aquela 
que atender ao objeto deste Edital e apresentar o menor valor máximo total, considerando também o 
limite do valor do preço unitário. 
 

5.4. Concluída a verificação das propostas, o representante do Associação Paralímpica de Joinville 
preparará para publicação do Resultado do Edital de Seleção de Propostas, apresentando as empresas 
participantes em ordem crescente os preços apresentados e o motivo que ensejou sua escolha. 
 

5.5. A Participante melhor classificada deverá estar apta no prazo de até 7 (sete) dias para a entrega dos 
produtos, indicado no item 1.1, deste Edital. 

 
6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

6.1. A divulgação dos resultados desta Seleção deverá ocorrer até a data fixada no preâmbulo deste Edital. 
 

6.2. Os resultados serão divulgados pelo Associação Paralímpica de Joinville e afixados em local de fácil 
acesso no local de realização, pelo menos 1(um) dia após esta Seleção. 

 
7. RESPONSABILIDADE(S) DO(S) VENCEDOR(ES) 
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7.1. A(s) participante(s) vencedora(s) obriga(m)-se a cumprir as suas obrigações constantes deste Edital e 
seus Anexos, sem prejuízo das concorrentes das normas aplicáveis e da natureza da atividade. 

 
8. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 
 

8.1. Aprovada a proposta, a entidade vencedora será convocada para assinatura do contrato, a qual deverá 
fazê-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados a partir de sua convocação. 
 

8.2. Na hipótese da entidade vencedora não comparecer para assinar o Contrato no prazo estipulado, será 
convocada a Participante remanescente, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições da sua proposta. 
 

9. DO PAGAMENTO 
 

9.1. O pagamento objeto deste Edital será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da 
entrega do material / serviço e apresentação da Nota Fiscal. 

a) Na Nota Fiscal deverá discriminar o tipo de serviços fornecido: quantidade, valor unitário, valor 
total, 
 

b) Devem ser incluídas as seguintes informações na nota fiscal. 
 

➢ Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 
➢ Processo nº: 71000.049996/2019-18 

 

9.2. As propostas que, qualificadas, não forem contratadas por insuficiência de recursos financeiros, 
poderão ser contratadas posteriormente, no caso de desistência, impossibilidade ou desqualificação 
de Participante(s) anteriormente convocada(s) para contratação. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. A divulgação do resultado desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS, não indicará em direito à contratação. 
 

10.2. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, poderão ser processadas e julgadas pelo Poder Judiciário, no Foro Central da 
Comarca de Joinville, com exclusão de qualquer outro. 

 
Joinville , 06 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

 
Sandra Mendes 

Diretor Presidente 
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Rua Anita Garibaldi, nº 664, sala 05, Anita Garibaldi, Joinville/SC 
apjjoinville@gmai.com  |  www.apjjoinville.com.br 

Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

Processo: 71000.049996/2019-18 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Edital de Seleção de Propostas 

 
 

Item 4.2 AM – Banners. 
 

 
 
 
 
O presidente da Associação Paralímpica de Joinville, inscrito no CNPJ sob o nº 
30.147.157/0001-05, no uso de suas atribuições estatutárias por determinação 
legal: 
 
CONSIDERANDO, o valor global de a proposta apresentada estar dentro do 
preço estimado pela Administração, mostrando-se vantajosa para atender ao 
Edital de Seleção de Propostas. 
 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR e ADJUDICAR o objeto deste edital de seleção de propostas 
para a empresa HJ PAINEIS DE LED LTDA APP, inscrita no CNPJ nº 
14.454.445/0001-56, no valor global de R$ 1.530,00 (hum mil quinhentos e trinta 
reais). 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 17 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

Sandra Mendes 
 Presidente 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS  
PROJETO ESPORTIVO: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

PROCESSO nº: 71000.049996/2019-18 – SLI: 1915533-60 

 
➢ AMPARO NA LEGISLAÇÃO: Lei de Incentivo ao Esporte nº 11.438/2006 e Decreto nº 6.180/2007 

 

➢ MODALIDADE DA SELEÇÃO DA PROPOSTA: MENOR PREÇO 
 

➢ FORMA E REGIME DE CONTRATAÇÃO: DIRETA 
 

➢ DATA E HORÁRIO DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: até as 17:00 h, do dia 03/02/2023 
 

➢ LOCAL: Rua Guilherme Krueger, 85 - Sala 1 - 89.212-240 - Floresta - Joinville - SC 
 
➢ DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE QUALIFICAÇÃO: Dia 06/02/2023 

 

➢ CONTRATAÇÃO: a partir de 07/02/2023 
 

 
Ao Associação Paralímpica de Joinville, com amparo no Termo de Compromisso firmado no processo nº 
71000.049996/2019-18, torna a público para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local 
acima indicado, fará SELEÇÃO DE PROPOSTAS, na modalidade pesquisa de preços para o fornecimento de 
serviço, conforme descrito neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1.  A presente SELEÇÃO DE PROPOSTAS tem como objetivo fornecer Divulgação/Promoção relacionados a 
seguir: 

 

 
Divulgação/Pro

moção 
Detalhamento Quantidade Meses 

 
 

Preço 
Unitário 

(R$) 

 
Valor 

Total (R$) 

4.3 AM Pórtico 

Conforme tabela de precificação: 
Pórtico de Chegada - São 

confeccionados em PVC de 1. 1 Dtex 
ou superior. Os componentes de cada 

pórtico possuem as seguintes 
medidas: componentes que formam a 

base: 0, 60m x 2m componentes 
superior (terceira peça): 0, 40x6m. 

Cada um dos pórticos possui 01 sacola 
de armazenamento que tem as 

seguintes medidas: 90cm de altura x 
70 cm de largura x 45 cm de diâmetro 

e 01 kit de reparos, para eventuas 
danos futuros. ITEM 5853 

1 1 

 

 

 
1.2. O local de entrega dos serviços será Rio de Janeiro, sendo o local informado em contrato. 
 
1.3. Será declarada vencedora, a proposta com o menor valor total. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
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2.1. Poderão participar desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS as Pessoas jurídicas sediadas no País, que, no 

momento da contratação, estejam regularmente inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
 

2.2. Poderá ser solicitada a apresentação das seguintes certidões negativas: INSS (Previdenciária), FGTS, 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Receita Estadual e Receita Municipal. 

 
 
 

3. DAS PROPOSTAS E DOS ANEXOS 
 
3.1. As propostas deverão ser redigidas em português e com valores expressos em moeda nacional e, além 

da completa identificação do Participante (razão social, CNPJ, inscrição municipal e/ou estadual, 
endereço, telefone, e-mail de contato e pessoa de contato), assinada pelo representante legal, devem 
ser apresentadas em papel timbrado ou, na sua falta, com identificação da razão social da Participante 
em todas as páginas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

 
3.2. As propostas deverão ser firmes e precisas, limitadas a rigorosamente ao objeto desta SELEÇÃO DE 

PROPOSTAS, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a 
ter mais de um resultado, sob pena de não serem consideradas. 

 
3.3. As propostas não poderão ter validade inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 
3.4. As propostas devem ser enviadas com as informações mínimas definidas no ANEXO I – Modelo de 

Proposta. 
 

4. DO ENVIO DE PROPOSTAS 
 

As propostas deverão ser entregues em envelope lacrado no seguinte endereço: Rua Guilherme Krueger, 

85 Sala 1 - Joinville - SC - 89212-240 ou e-mail: apjjoinville@gmail.com sendo responsabilidade do 

Participante a confirmação do recebimento da proposta. 

4.1. Não serão consideradas as propostas recebidas depois do prazo de apresentação de propostas fixado 
neste Edital. Para efeito de verificação do prazo, será considerada a data de recebimento dos 
documentos no endereço ou e-mail acima indicados. 
 

5. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
 

5.1. Encerrado o prazo para recebimento de propostas, o representante do Associação Paralímpica de 
Joinville fará a verificação do atendimento das exigências quanto ao enquadramento das propostas 
nos termos deste Edital. 
 

5.2. As propostas serão avaliadas e classificadas pelo representante do Associação Paralímpica de Joinville, 
que divulgará o resultado até a data indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

5.3. As Participantes serão classificadas em ordem crescente de preços, sendo declarada vencedora aquela 
que atender ao objeto deste Edital e apresentar o menor valor máximo total, considerando também o 
limite do valor do preço unitário. 
 

5.4. Concluída a verificação das propostas, o representante do Associação Paralímpica de Joinville 
preparará para publicação do Resultado do Edital de Seleção de Propostas, apresentando as empresas 
participantes em ordem crescente os preços apresentados e o motivo que ensejou sua escolha. 
 

5.5. A Participante melhor classificada deverá estar apta no prazo de até 7 (sete) dias para a entrega dos 
produtos, indicado no item 1.1, deste Edital. 
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6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

6.1. A divulgação dos resultados desta Seleção deverá ocorrer até a data fixada no preâmbulo deste Edital. 
 

6.2. Os resultados serão divulgados pelo Associação Paralímpica de Joinville e afixados em local de fácil 
acesso no local de realização, pelo menos 1(um) dia após esta Seleção. 

 
7. RESPONSABILIDADE(S) DO(S) VENCEDOR(ES) 
 

7.1. A(s) participante(s) vencedora(s) obriga(m)-se a cumprir as suas obrigações constantes deste Edital e 
seus Anexos, sem prejuízo das concorrentes das normas aplicáveis e da natureza da atividade. 

 
8. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 
 

8.1. Aprovada a proposta, a entidade vencedora será convocada para assinatura do contrato, a qual deverá 
fazê-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados a partir de sua convocação. 
 

8.2. Na hipótese da entidade vencedora não comparecer para assinar o Contrato no prazo estipulado, será 
convocada a Participante remanescente, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições da sua proposta. 
 

9. DO PAGAMENTO 
 

9.1. O pagamento objeto deste Edital será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da 
entrega do material / serviço e apresentação da Nota Fiscal. 

a) Na Nota Fiscal deverá discriminar o tipo de serviços fornecido: quantidade, valor unitário, valor 
total, 
 

b) Devem ser incluídas as seguintes informações na nota fiscal. 
 

➢ Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 
➢ Processo nº: 71000.049996/2019-18 

 

9.2. As propostas que, qualificadas, não forem contratadas por insuficiência de recursos financeiros, 
poderão ser contratadas posteriormente, no caso de desistência, impossibilidade ou desqualificação 
de Participante(s) anteriormente convocada(s) para contratação. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. A divulgação do resultado desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS, não indicará em direito à contratação. 
 

10.2. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, poderão ser processadas e julgadas pelo Poder Judiciário, no Foro Central da 
Comarca de Joinville, com exclusão de qualquer outro. 

 
Joinville , 30 de janeiro de 2023. 

 
 
 

 
Sandra Mendes 

Diretor Presidente 
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Rua Anita Garibaldi, nº 664, sala 05, Anita Garibaldi, Joinville/SC 
apjjoinville@gmai.com  |  www.apjjoinville.com.br 

Projeto: Equipe de Natação Paralímpica - APJ - Ano I 

Processo: 71000.049996/2019-18 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Edital de Seleção de Propostas 

 
 

Item 4.3 AM – Pórtico. 
 

 
 
 
 
O presidente da Associação Paralímpica de Joinville, inscrito no CNPJ sob o nº 
30.147.157/0001-05, no uso de suas atribuições estatutárias por determinação 
legal: 
 
CONSIDERANDO, o valor global de a proposta apresentada estar dentro do 
preço estimado pela Administração, mostrando-se vantajosa para atender ao 
Edital de Seleção de Propostas. 
 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR e ADJUDICAR o objeto deste edital de seleção de propostas 
para a empresa ROSANGELA SANTOS ROLDÃO PINHEIROS INFLAVEIS, 
inscrita no CPF nº 12.524.391/0001-22, no valor global de R$ 2.510,00 (dois mil 
quinhentos e dez reais). 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 08 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

Sandra Mendes 
 Presidente 
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